PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016
OFERTA DE COMPRA (O.C.) Nº 010101000012015OC00218
PROCESSO DIGITAL ALESP Nº 832/2015
PREÂMBULO
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP, por intermédio de sua EGRÉGIA MESA DIRETORA, torna público que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2016, do Tipo Menor Preço, regido pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo Regulamento do Pregão Eletrônico, pelo Ato da Mesa n.º 04/2000 e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666/1993, pela Lei estadual n.º 6.544/1989 e pelo Regulamento do Pregão Presencial.

ANEXOS QUE COMPÕEM ESTE EDITAL:

ANEXO I – Memorial Descritivo / Projeto Básico
ANEXO II – Modelo da Proposta Comercial (VIDE SUBITEM 3.5. DO EDITAL)

ANEXO III - Minuta de Contrato e Declaração

ANEXO IV – Modelo de Declaração (art. 7º, XXXIII, CF/88)

ANEXO V – Regulamento do Pregão Eletrônico
ANEXO VI – Ato nº 4/2000 (aplicação de penalidades)
ANEXO VII - Regulamento do Pregão Presencial

ANEXO VIII – Ato nº 11/2001 (Segurança e Medicina do Trabalho)
ANEXO IX – Minuta de Termo de Compromisso (Seg. e Med. do Trabalho)
ANEXO X – Minuta de Termo de Ciência e Notificação – TCE/SP

ANEXO XI – Minuta de Termo de Preposição
	INFORMAÇÕES BÁSICAS

1. Quem pode participar? Todos os interessados, com atividade econômica compatível com o objeto da licitação e com cadastro no CAUFESP prévio à data de realização do certame (obtido no sítio www.bec.sp.gov.br). 

2. Qual o prazo de execução? 30 (trinta) meses
3. Qual o valor total estimado da contratação? R$ 15.966.960,00 (quinze milhões, novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e sessenta reais)
4. Quais os documentos de habilitação necessários? Estão elencados no subitem 4.1. e seguintes do Edital e parte deles são obtidos gratuitamente pela internet.
5. Quais as condições especiais exigidas para o pagamento mensal? Prova do recolhimento do FGTS, da retenção do ISS e do INSS, além da comprovação da quitação dos salários e demais benefícios sociais dos empregados envolvidos na execução, previamente relacionados em folha geral de pagamento. 


1. DO OBJETO E INÍCIO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto a execução de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção, corretiva, preventiva e preditiva e de melhoria – áreas civil em geral, elétrica e utilidades – nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (Edifício Sede e Anexos), compreendendo mão de obra e equipamentos necessários, sob o regime de empreitada por preço global, conforme especificações e condições estabelecidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na minuta do contrato e/ou no instrumento hábil equivalente (Autorização de Compra ou Ordem de Execução de Serviço), que integram o presente Edital.

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados neste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. Informações na Comissão Permanente de Licitação, telefones (11) 3886-6521/3886-6872 e fac simile (11) 3886-7403.

1.3. DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: CONFORME PUBLICAÇÃO
1.4. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: CONFORME PUBLICAÇÃO
2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que estiverem registrados no CAUFESP, que exerçam atividade econômica compatível com o objeto da licitação, que sejam detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e que tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro.
2.1.1. É vedada a participação:

2.1.1.1. do consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

2.1.1.2. de empresas/cooperativas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei federal nº 8.666/1993, e do art. 7º, da Lei federal nº 10.520/2002;

2.1.1.3. de empresas/cooperativas punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com a ALESP, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666/1993;

2.1.1.4. de empresas/pessoas nas situações previstas no artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93 (autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação).

2.1.2. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.3. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação e que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos ao Pregão Eletrônico. 

2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

2.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 5.6., bem como para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f” do subitem 5.9., a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou ainda de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP. 

3. DAS PROPOSTAS

3.1. O valor MENSAL correspondente à proposta deverá ser inserido no campo disponível no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 

3.2. O valor dos bens ou da prestação dos serviços será ofertado no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do subitem 3.4., sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da presente licitação. 

3.2.1. Se o licitante for cooperativa de trabalho, nas contratações para prestação de serviços, para fins de aferição do preço, ao valor total da proposta e do lance ofertado será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei federal nº 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação introduzida pela Lei federal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, inciso I da Lei federal nº 8.212/91, constitui obrigação da Administração Contratante.
3.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 

3.4. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que será considerada a data de referência de preços. 

3.5. O arquivo contendo a Proposta Comercial preenchida (nos termos do modelo de que trata o Anexo II), juntamente com a Planilha de Composição de Custos, SERÁ ENVIADA SOMENTE PELO AUTOR DA OFERTA DE MENOR VALOR, no momento e nas condições indicadas no subitem 5.8.1. e seguintes, quando poderá ser objeto de apreciação por todas as licitantes.
3.5.1. Havendo divergência entre os valores consignados no arquivo indicado no subitem 3.5. e os valores lançados no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta, prevalecerão estes últimos. 

3.6. Os valores total e unitário ofertados serão irreajustáveis e deverão corresponder ao preço final, nele incluídos os acréscimos constantes do modelo de Proposta Comercial ou benefícios que afetem o valor dos serviços e materiais, tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza, de sorte que o preço proposto na Proposta Comercial da licitante corresponda ao valor final a ser despendido pela ALESP, salvo os casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva, e os casos de empresas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do Estado de São Paulo.

3.6.1. A fim de dar cumprimento ao previsto no subitem 3.6., as licitantes sujeitas à legislação do ICMS, no âmbito do Estado de São Paulo, deverão proceder ao desconto do valor equivalente ao imposto dispensado na Proposta Comercial e no lance ofertado, referente à concessão de isenção prevista no Convênio n° 26/2003, celebrado e ratificado (Ato Declaratório n° 05/2003) pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, tendo em vista a Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, observando-se, ainda, os termos do Regulamento do ICMS, em vigor, ou seja, o preço ofertado na proposta corresponderá ao valor líquido (sem ICMS).

3.7. Havendo divergência entre as especificações do objeto constantes no Sistema da Bolsa Eletrônica de Compras (BEC) e aquelas previstas no Memorial Descritivo que acompanha este Edital, deverão prevalecer as últimas, ou seja, para cotação e execução e/ou fornecimento deste objeto deverão ser atendidas as especificações que acompanham este Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9. deste Edital, mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) no caso de empresário individual: Registro empresarial na Junta Comercial. 

b) no caso da sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial e documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
c) no caso de sociedades não-empresárias: ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
d) no caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); e 
b) certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio da licitante (ou declaração de isenção ou de não-incidência, assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei); e 
c) certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social – INSS (CND), podendo ser substituída pela certidão de que trata a alínea “d” (desde que já esteja unificada, conforme Portaria MF nº 358, de 05/09/2014) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e
d) certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União; e 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
4.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas de consumo enquadradas, respectivamente, nas hipóteses da Lei Complementar nº 123/2006 e do artigo 34 da Lei federal nº 11488/2007, deverão apresentar todos os documentos fiscais relacionados no subitem 4.1.2., ainda que contenham restrição quanto à regularidade fiscal.

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata / recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da matriz da pessoa jurídica.
a.1.) no caso de apresentação de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de objeto e pé expedida pelo ofício competente.

a.2) Se à licitante não se aplicar a Lei federal nº 11.101/2005, a certidão mencionada na alínea “a” deste subitem 4.1.3. deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, podendo ser atualizados por índice oficial do governo se encerrados há mais de três meses da data da apresentação do envelope habilitação, vedada sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios.

b.1.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b.1.2.) sociedades limitadas (LTDA)/sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (“SIMPLES”)/sociedades simples:

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.3.) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes;

c) a boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maiores que um, aplicando-se as seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Geral (LG):

          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = ----------------------------------------------------------------------------

          PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Índice de Solvência Geral (SG):

                                     ATIVO TOTAL

SG = --------------------------------------------------------------------------

         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

Índice de Liquidez Corrente (LC):

              ATIVO CIRCULANTE

LC =  -----------------------------------

           PASSIVO CIRCULANTE

c.1.) os referidos índices deverão ser extraídos das informações contidas no balanço patrimonial e apresentados através de memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.2.) As empresas que apresentarem resultados iguais ou menores que 1 (um), em qualquer dos índices, deverão comprovar, através do documento referido na alínea “b”, que possuem patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) ATESTADO DE VISTORIA - A (s) interessada (s) tomará (ão) conhecimento de todas as informações e características técnicas e físicas necessárias ao pleno cumprimento das obrigações objeto desta licitação, durante o período que anteceder a abertura da licitação, mediante agendamento prévio de visita, por meio do telefone (11) 3886-6870/6876.
a.1) o(s) Atestado(s) de Vistoria será(ao) fornecido(s) no dia da visita técnica, a qualquer responsável técnico da empresa, que deverá, nesta ocasião, apresentar sua carteira de identidade, acompanhada do Termo de Preposição (Anexo do Edital), devidamente preenchido e assinado pelo(s) sócio(s) com poderes de gerência ou procurador.
b) Certidão atualizada de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.
c) Comprovação pela licitante de possuir em seu quadro, na data de apresentação da proposta, profissionais de nível superior, um deles habilitado como engenheiro civil/arquiteto e outro habilitado como engenheiro eletricista/eletrônico/mecatrônico, atendendo as Resoluções do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo com os devidos registros nos Conselhos competentes, como responsáveis técnicos pelos serviços, detentores de Atestados de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico emitida pelo CREA/CAU, por execução de serviços de manutenção e conservação predial com características semelhantes ao objeto desta licitação, independente de quantitativos e percentuais.

c.1.) A licitante deverá comprovar que os referidos profissionais pertencem ao seu quadro, mediante apresentação: no caso de empregado, de cópias autenticadas das anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social,  acompanhada da respectiva Ficha de Registro de Empregados ou do Livro correspondente devidamente registrado no Ministério do Trabalho; no caso de sócio, do Contrato Social e a sua última alteração; ou, no caso de prestador de serviços, do respectivo contrato de prestação de serviços. 

c.2.) O profissional indicado pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, deverá participar da execução dos serviços como supervisor de manutenção, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela ALESP.
d) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrada nos conselhos respectivos, no qual conste que o licitante executa ou executou serviços desta natureza, manutenção predial, em área igual ou superior a 25.000,00m² (vinte e cinco mil metros quadrados), com fornecimento de material e equipamentos, área que corresponde a 50% desta Assembleia, podendo ser apresentado mais de um atestado.
4.1.5. ARTIGO 7º, XXXIII, CF/88
a) declaração de acordo com o modelo de declaração apresentado no Anexo IV deste Edital, em cumprimento ao disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (art. 27, V, Lei federal nº 8.666/1993);

4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
4.2.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

4.2.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo no tocante a certidão negativa de falência e concordata / recuperação judicial, que é expedida pelo distribuidor da sede da matriz da pessoa jurídica.
5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO
5.1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; ou 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; ou

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 

5.2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

5.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas.
5.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

5.4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o subitem 5.4.2. ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

5.4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 5.4.2.1., a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; e
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no subitem 5.4.2. 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em ordem crescente de valores. 

5.5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. Com base na classificação a que alude o subitem 5.5., será assegurado o direito de preferência às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte ou cooperativas (que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488/2007), observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

5.6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 5.6.1. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte ou cooperativas, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.5., seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na classificação de que trata o subitem 5.5., mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito. 

5.8.1. Para o exame da aceitabilidade do preço, o autor da oferta de menor valor deverá encaminhar o arquivo contendo sua Proposta Comercial e Planilha de Composição de Custos por meio do Sistema BEC, através da opção de anexar arquivo do próprio sistema ou, quando determinado, para o correio eletrônico cplalesp@gmail.com, devendo constar os valores totais e unitários e/ou planilha de preços, conforme o caso;

5.8.1.1. Será admitido à licitante esclarecer e corrigir erros, incorreções ou omissões no preenchimento dos valores da Proposta Comercial e/ou da Planilha de Composição de Custos (quando houver), desde que possam ser ajustadas sem a necessidade de majoração do preço ofertado e desde que se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação.

5.8.1.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens ou tópicos isolados da Proposta Comercial ou da Planilha de Composição de Custos (quando houver), desde que não contrariem instrumentos legais ou na hipótese do subitem 5.8.1.1., não caracterizará motivo suficiente para a desclassificação da licitante.
5.8.2. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI). 

5.8.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da Proposta de Preços ou em caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência na forma do § 3º do artigo 43 da Lei federal nº 8.666/1993. 

5.8.2.2. A licitante que deixar de apresentar a documentação solicitada pelo Pregoeiro, no prazo que este fixar, será desclassificada.

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4. deste edital; 

b) caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item 4. deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 

b.1) essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexadas aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

c) a licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio de fac-símile para o número (11) 3886-7403 ou por correio eletrônico para o endereço cplalesp@gmail.com; 

d) a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9., ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados na forma constante da alínea “c”, deverão ser apresentados na Comissão Permanente de Licitação, localizada na Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Sala T-71 - Térreo, São Paulo-SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 

f) para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, ou de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal 11.488/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados nas alíneas “a” a “e” do subitem 4.1.2. deste Edital, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação; 

g) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame; 

h) por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por fac-símile ou outro meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do subitem 5.9. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5.10.1. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10. deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f” do subitem 5.9., a sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.11., para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10. e 5.11. 

5.13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 5.10. e 5.11., ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no indicado subitem 5.11. 

5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 5.10. a 5.13., o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5.5., examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

6. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 5.10. a 5.13., o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

6.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1., o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar térreo do Palácio 9 de Julho.

6.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Comissão Permanente de Licitação, sala T-71, andar Térreo do Palácio 9 de Julho, observados os prazos estabelecidos no subitem 6.2.
6.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.1. importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
6.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento licitatório, determinando a convocação do(s) beneficiário(s) para a assinatura do contrato.
6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período estabelecido no edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS BENS E/OU

DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue e/ou executado, conforme estabelecido no Memorial Descritivo / Projeto Básico, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato. 

9. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. A licitante vencedora fica obrigada, em até 5 (cinco) dias úteis após o início da execução do contrato, à prestação de garantia, no percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor, junto ao Serviço Técnico de Tesouraria e Prestação de Contas da ALESP, para assegurar a execução do contrato, cuja validade deverá observar os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto, a ser efetuada em uma das seguintes modalidades:

9.1.1. depósito em caução em dinheiro;
9.1.2. títulos da Dívida Pública, que deverão ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.1.3. carta de fiança bancária, devendo abranger todo o período de execução do Contrato, até o recebimento definitivo do objeto;

9.1.4. seguro-garantia, sendo vedada a inclusão de condições restritivas de pagamento ao Segurado (ALESP), como a exigência de notificação extrajudicial à CONTRATADA, a solução de controvérsia por arbitragem, dentre outras, para efeito da regular aplicação do que estabelecem o inciso III do art. 80, e §§ 2º e 3º do art. 86, todos da Lei federal nº 8.666/1993.

9.1.5. Ocorrendo prorrogação do ajuste, a CONTRATADA complementará a garantia e/ou prestará nova garantia, conforme o caso, calculada nas bases primitivas, e levando-se em conta o período a ser aditado, devendo-se observar, para tanto, os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

9.1.6. Em caso de aditamento para fim de alteração do valor do contrato, tendo em vista, entre outros, a concessão de reajuste, revisão, acréscimo ou supressão, dentro dos limites fixados pela legislação vigente, a CONTRATADA recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao valor aditado, no caso de ser necessária sua complementação, ou terá restituído o valor correspondente ao percentual suprimido.

9.2. A garantia prestada será restituída integralmente à CONTRATADA, desde que plenamente satisfeito o objeto da presente licitação, comprovado pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10. DAS COMINAÇÕES

10.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.

10.1.1. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas neste Edital, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.

10.2. Os valores devidos pela CONTRATADA à ALESP, em decorrência da aplicação de penalidades ou a título de indenização, serão abatidos da garantia prevista no item 9. do Edital.

10.2.1. Sendo insuficiente o valor da garantia para suportar os descontos devidos, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar o pagamento do saldo e repor a garantia até seu total, em 5 (cinco) dias, se antes deste prazo não se vencer pagamento devido pela ALESP.

10.2.2. Se a CONTRATADA não cumprir o disposto no subitem 10.2.1., a ALESP debitará de seu crédito o valor necessário, utilizando, para tanto, o primeiro pagamento que lhe for devido, e, se não for suficiente, debitará de outros subsequentes, ou cobrados judicialmente, sem prejuízo da incidência de penalidades por inadimplência contratual.

11. DAS CONTRATAÇÕES

11.1. A adjudicatária estará obrigada a celebrar o contrato nas condições estabelecidas no ato convocatório e nos respectivos anexos.

11.2. Constitui ainda condição para a celebração do contrato a inexistência de registro em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgão e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração (Lei Estadual nº 12.799, de 11/01/2008, § 1º do art. 6º).

11.3. A adjudicatária deverá assinar e devolver o contrato bem como o Termo de Ciência e Notificação (TCE/SP), no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da convocação correspondente. 

11.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, considerando-se decaído seu direito de vencedora e sujeitando-a às penalidades previstas no item específico deste Edital.

11.4. Deverá ainda a adjudicatária exibir, no ato da assinatura do contrato, como condição para a sua celebração:

a) a certidão de regularidade relativa à Seguridade Social (CND), ou, certidão conjunta de regularidade de contribuições previdenciárias, de tributos federais e da dívida ativa da União (conforme Portaria MF 358, de 05/09/2014); e
b) a certidão de regularidade relativa ao FGTS (CRF); e
c) a certidão de regularidade perante à Justiça do Trabalho, relativa a débitos trabalhistas (CNDT - Lei federal nº 12.440/2011); e
d) a declaração assinada pelo seu representante legal, conforme anexo do contrato; e
e) relação, aprovada pelo Departamento de Serviços Gerais da ALESP, contendo os dados pessoais e registros dos empregados, bem como a comprovação da qualificação e grau de instrução dos mesmos, por estabelecimento de ensino reconhecido pelo MEC, de acordo com o exigido no subitem 8.1.2. do Projeto Básico (Anexo I);
f) Comprovação de vínculo de engenheiro ou técnico de segurança do trabalho com a contratada, seja compondo seu quadro funcional, seja por contratação em regime de prestação de serviço, visando o acompanhamento do cumprimento da legislação pertinente (Norma NR 4 do Ministério do Trabalho e Emprego). Deverá ainda, indicar responsável para acompanhamento de eventual acidente, com poderes de decisão que deverá acompanhar a ocorrência junto a hospitais, devendo ainda, lavrar a competente CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho, enviando cópia para a fiscalização da contratante;
g) Termo de Compromisso firmado por representante legal da pessoa jurídica participante do certame, declarando expressamente o respeito às normas pertinentes em vigor de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando ciente das inspeções que o Serviço Técnico da referida área realizará ao longo da execução do contrato, formalizado nos termos do Anexo IX deste Pregão;
h) relação com descrição dos materiais e dos equipamentos de proteção individual e coletiva a serem utilizados, conforme estabelecido no artigo 1º, § 1º, inciso II, do Ato nº 11/2001, da Egrégia Mesa da ALESP (Anexo VIII), ao qual compromete-se mediante Termo de Compromisso (alínea “g”).
i) comprovação da existência de coordenação, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe, além dos demais documentos exigidos no Memorial Descritivo/Projeto Básico, incluídos no item “CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO”. (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO)
11.4.1. A documentação solicitada nas alíneas “g” e “h” será analisada pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da ALESP.

11.5. É facultado à ALESP, na hipótese da recusa da adjudicatária em assinar o contrato, bem como da não apresentação de qualquer dos documentos referidos no subitem 11.4., convocar para contratação, em sessão pública, as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação
11.6. O objeto da licitação NÃO PODERÁ ser SUBCONTRATADO, nos moldes das recomendações definidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico. 
11.7. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei federal nº 8666/1993.

11.8. O Edital, o Memorial Descritivo e a Proposta Comercial integram o contrato.

12. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

12.1. O período para execução do objeto será de 30 (trinta) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à subscrição do instrumento de contrato.
12.2. O recebimento do objeto será atestado, da seguinte forma:

12.2.1. Com a lavratura de Atestado de Execução de Serviço mensal, em até 03 (três) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento a todas as disposições do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 

12.2.2. provisoriamente, após a lavratura do último atestado de execução de serviço, mediante a lavratura de Termo de Recebimento Provisório, pela unidade solicitante, em até 3 (três) dias;

12.2.3. definitivamente, após o decurso do prazo de observação de 30 (trinta) dias, contado do Termo de Recebimento Provisório, desde que verificada a persistência da qualidade do objeto, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo, pela unidade solicitante, em até 3 (três) dias.

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

13.1.1. apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada do respectivo Atestado de Execução de Serviço e das certidões de regularidade relativas ao FGTS (CRF), a débitos trabalhistas (CNDT) e à Seguridade Social (CND), podendo esta última ser substituída pela certidão conjunta de regularidade de contribuições previdenciárias, de tributos federais e da dívida ativa da União (conforme Portaria MF 358, de 05/09/2014), devidamente atualizadas, se necessário for;
13.1.2. em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de emissão do Atestado de Execução de Serviço.

13.2. Nas operações internas (fornecedores e prestadores de serviços contribuintes do ICMS no Estado de São Paulo), deverá ser observado, quando da entrega do objeto contratado, a correta emissão da Nota Fiscal, nos termos do Decreto Estadual nº 48.034, de 19 de agosto de 2003.

13.3. A adjudicatária que não possuir conta no Banco do Brasil S/A deverá providenciá-la após a adjudicação do objeto, para viabilização dos pagamentos.

13.4. O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Departamento de Serviços Gerais da ALESP.
14. DOS DESCONTOS APLICÁVEIS

14.1. A ALESP descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, devendo ser observados os seguintes critérios: 

14.1.1. Caberá à Administração, de acordo com a complexidade da demanda, estabelecer os prazos de execução para cada Ordem de Serviço (O.S.) emitida. Não sendo definido este prazo, entender-se-á que o prazo para sua execução será de até vinte e quatro horas.

14.1.2. O atraso injustificado na execução de qualquer ordem de serviço com ou sem prazo previamente determinado sujeitará o contratado, à multa de mora, nos termos do ATO nº: 4/2000 da Mesa da ALESP, calculado sobre o valor da fatura mensal.

14.1.3. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para atendimento de Ordens de Serviço deverão ser justificados, dentro de seu respectivo prazo de atendimento, pela Contratada, à unidade administrativa geradora da respectiva Ordem de Serviço para sua apreciação e deliberação, a qual, aceitando as razões apresentadas, poderá renovar referida ordem de serviço, fixando-lhe novo prazo. 

14.1.4. Na hipótese de atraso, sem qualquer justificativa, ou não acolhimento da mesma no caso de apresentação de pedido de prorrogação de prazo, conforme item anterior, caberá à Fiscalização cientificar formalmente a Contratada quanto a tais descumprimentos, para fins dos respectivos descontos no total da fatura mensal subsequente.

14.1.5. Constatada ausência de funcionários, por qualquer razão, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo valor do custo total diário do profissional à contratante, conforme planilha de preços constante na proposta comercial ofertada pela contratada na oportunidade da licitação, que serão apurados e lançado seu valor em forma de glosa da fatura mensal.

14.1.6. Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será aplicado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,1 por cento da fatura mensal por evento.

14.1.7. Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso individual, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,01 por cento da fatura mensal por evento.

14.1.8. Constatada a inexecução decorrente da falta de qualquer ferramenta de uso individual ou coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo dobro dos percentuais indicados nos subitens 14.1.6 e 14.1.7 por evento, não prejudicando as demais penalidades previstas no Ato 04/2000 da Mesa da Alesp.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O Edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no andar térreo, sala T-71, do “Palácio 9 de Julho”, sito na Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201, telefones (11) 3886-6521/3886-6872 e fac-simile (11) 3886-7403. O Edital também estará disponível, para download, nas páginas www.bec.sp.gov.br e www.al.sp.gov.br.
15.2. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação.

15.3. Quando todas as licitantes forem desclassificadas ou inabilitadas, poderá o Pregoeiro fixar-lhes o prazo de 02 (dois) dias para apresentação de outras propostas ou novas documentações escoimadas das causas que ensejaram o ato de desclassificação ou inabilitação.

15.4. Da sessão será lavrada ata com a relação das empresas licitantes e todas as ocorrências que interessarem ao certame, conforme previsto no inciso XII do artigo 14 do Regulamento do Pregão Eletrônico.
15.5. O Pregoeiro ou autoridade superior poderá promover diligências destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento. 

15.6. O Pregoeiro ou autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas na matéria objeto desta licitação.

15.7. Solicitações de informação, esclarecimento ou impugnação ao edital do Pregão deverão ser feitas eletronicamente no sítio www.bec.sp.gov.br  e serão respondidas pela ALESP. 

15.7.1. As consultas de que trata o subitem acima não constituirão, necessariamente, motivos para que se altere a data e o horário do Pregão.

15.8. Qualquer modificação no edital dar-se-á pelos sítios www.al.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br e por publicação, nos termos da legislação vigente.

15.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC.
15.10. O resultado final deste procedimento licitatório será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial do Estado.

São Paulo, 18 de dezembro de 2015
FERNANDO CAPEZ
Presidente

ENIO TATTO
1º Secretário

EDMIR CHEDID
2° Secretário
ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO / PROJETO BÁSICO
TERMO DE REFERÊNCIA
	A
	Objetivo

O presente tem como objetivo a contratação de empresa de engenharia/arquitetura especializada em serviços de manutenção predial, corretiva, preventiva e preditiva, considerando a necessidade de prestação continuada deste serviço, compreendendo mão de obra e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços descritos no corpo do memorial descritivo nas dependências da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – Edifício Sede e Anexos.  


	B
	Justificativa

Aquisição necessária em razão de tratar de serviços continuados, necessários à Administração para o desempenho de suas atividades. Vale esclarecer que a descontinuidade de tais atividades implica diretamente no bom andamento dos trabalhos, bem como, no descaso com o próprio público. Ainda neste, cumpre informar não tratar de atividade fim deste Legislativo sendo própria a terceirização de tais serviços considerando que este Poder não dispõe de servidores para esta prestação. Ainda neste, cumpre considerar o vencimento do ajuste atual Processo RGE nº: 98/2010, não cabendo prorrogação.  


	C
	Descrição básica dos serviços

Prestação de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção corretiva, intervenção preventiva, intervenção preditiva e de melhoria – áreas civil em geral/elétrica/utilidades - nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.


	D
	Qualificação Técnica Operacional

A comprovação técnica operacional se dará mediante a apresentação de  atestados de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrada nos conselhos respectivos. Deverá comprovar que o licitante executa ou executou serviços desta natureza, manutenção predial, em área igual ou superior a 25.000,00m² ( vinte e cinco mil metros quadrados), área que corresponde a 50% desta Assembleia.

Deverá ainda apresentar certidão de registro de pessoa jurídica junto ao  Conselho  Regional de Engenharia e Agronomia/Conselho de Arquitetura e Urbanismo.


	E
	Qualificação técnico profissional

A licitante deverá possuir vínculo com profissional de nível superior, habilitado como engenheiro civil/arquiteto e outro habilitado como engenheiro eletricista/eletrônico/mecatrônico, atendendo as Resoluções do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo com os devidos registros nos Conselhos competentes, como responsáveis técnicos pelos serviços, detentores de Atestados de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade Técnica, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico emitida pelo CREA/CAU, por execução de serviços de manutenção e conservação predial com características semelhantes ao presente objeto, que deverão atender a chamados de maior complexidade e orientação das equipes de campo sempre que acionados pela Fiscalização. Cumpre informar a necessidade de profissionais com as competências supra, considerando as Resoluções nº 218/73 em seus art. 12º, I e art. 8º, I, e Resolução nº 1.010/05, Anexo II, subitens 1.2. e 1.3., do CONFEA, bem como, Lei nº 12.378  de 31/12/2010, que elencam as competências por área de atuação. 


	F
	Vigência

O prazo de vigência é de 30 ( trinta ) meses. A presente contratação poderá ser prorrogada levando-se em conta a legislação atinente. 


	G
	Local de Execução

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Avenida Pedro Álvares Cabral, nº: 201, Ibirapuera, São Paulo-SP.


	H
	Unidade Fiscalizadora

Serviço de Engenharia Manutenção e Conservação - SEMC, Avenida Pedro Álvares Cabral, Nº 201, Ibirapuera, São Paulo-SP., Sala S19-subsolo, telefone: 3886-6876.  


	I
	Vistoria Técnica

As empresas participantes deverão, obrigatoriamente, realizar vistoria técnica de modo a sanar eventuais dúvidas no tocante ao presente objeto. Deverão para tanto,  promover o agendamento junto à Unidade Fiscalizadora, preferencialmente, até 01 ( um ) dia útil antes da abertura do certame, sendo lavrado Atestado de Vistoria Técnica, documento obrigatório para habilitação.

A presente medida justifica-se, pois, embora exista a presunção de que todos os interessados sejam especializados no segmento do objeto, interferências locais não podem ser desprezadas, sendo s.m.j., importantes no momento da precificação não sendo mero capricho da administração, mas sim, etapa fundamental, inclusive, para a proteção das interessadas que se vinculam ao preço ofertado suportando, por vezes, eventual prejuízo. 


O dever de cautela da administração  não permite que se observem tais dificuldades sem transmiti-las no local aos interessados, dando inclusive total transparência daquilo que se pretende contratar. Neste, o que se objetiva é não só a defesa dos interesses da administração, mas também, preservar os licitantes interessados.

Neste sentido, temos os ensinamentos de Renato Geraldo Mendes:






"Seguindo a lógica e a determinação prevista na parte final do inc. XXI do art. 37 da Constituição Federal, é possível resolver a questão de duas diferentes formas. A determinação constitucional é no sentido de que as exigências técnicas sejam calibradas pelo objeto (ou pelas obrigações a serem executadas). A solução tem de seguir essa lógica necessária. Portanto, a solução variará de acordo com a complexidade da obrigação (objeto). Sendo as condições locais de execução pouco relevantes para o sucesso da contratação, poderá a Administração apenas facultar ao licitante direito de realizar a vistoria. Por outro lado, sendo as condições locais relevantes, poderá a Administração impor a condição de realização da vistoria como um dever, cujo não cumprimento acarretará a inabilitação do licitante". (g.n.)
Ainda neste trecho extraído de acórdão TCU nº: 001.164/2014-7 – Plenário:

 “alega que o artigo 30 da Lei 8666/93 não faz menção expressa à realização de vistoria, prevendo apenas a possibilidade de ser exigido documento que demonstre o conhecimento do licitante de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. Contudo, caso o objeto da licitação exija conhecimento prévio do local pelos competidores para a elaboração da proposta e execução do objeto, o TCU impõe a observância de alguns requisitos, como a justificativa da autoridade administrativa, demonstrando que para aquele objeto a ser licitado é necessária e imprescindível à realização da vistoria. Nesse sentido aponta o Acórdão 3.354/2010-TCU- 2ª Câmara e o Acórdão 5.536/2009-TCU-1ª Câmara.” (g.n.).

Portanto, a necessidade da vistoria decorre e justifica-se pelas relevantes interferências locais, devendo ser observadas as características do Edifício. 


PROJETO BÁSICO

A) Memorial Descritivo

B) Descrição Geral das Edificações

C) Planilha de ações e periodicidade

D) Quadro Mínimo de Mão-de-obra

A) MEMORIAL DESCRITIVO
1. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS

Prestação de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção corretiva, intervenção preventiva, intervenção preditiva e de melhoria, nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

2. DEFINIÇÕES

2.1. Serviços de Inspeção e Restabelecimento:

São considerados serviços de inspeção e de restabelecimento aqueles rotineiros, passíveis de serem executados e realizados em horários definidos, sem comprometimento das normas de segurança e ocupação das dependências dos Edifícios pertencentes ao Poder Legislativo, através de verificações apuradas e constatações de reparos necessários para a conservação das edificações, bem como, a realização de pequenos serviços necessários para restabelecer de imediato as condições de uso.

2.2. Manutenção Corretiva:

É a atuação para correção da falha ou do desempenho menor do que o esperado. 

É efetuada depois que a falha ocorreu. Ocasiona a paralisação do processo produtivo. Devido a isso, é bastante onerosa do ponto de vista econômico, em virtude da quebra de produção. Para as condições modernas, tal manutenção não é a mais adequada, pois não possibilita segurança para o cumprimento de prazos num plano de produção. Ela pode ser subdividida em:

· Manutenção corretiva não planejada: é a correção da falha de maneira aleatória. Esta manutenção ocorre no fato já ocorrido ou no momento seguinte à identificação do defeito. Implica na paralisação do processo. A manutenção objetiva colocar o sítio em condições de voltar a exercer sua destinação. 

· Manutenção corretiva planejada: é a correção do desempenho menor do que o esperado ou da falha, por decisão gerencial. Cabe enfatizar que a manutenção é efetuada em um período programado, com intervenção e acompanhamento do local, desde que o defeito não implique necessariamente na ocorrência de uma falha. 

2.3. Manutenção Preventiva:

É a atuação realizada de forma a reduzir ou evitar a falha ou queda no desempenho, obedecendo a um plano previamente elaborado, baseado em intervalos definidos de tempo, contemplando as atividades e serviços previstos.
Consideramos as seguintes subdivisões para manutenção preventiva em:

· Manutenção preventiva programada ou sistemática: é quando os serviços de manutenção são efetuados de maneira periódica, através de intervalos pré-estabelecidos, dias de calendários, ciclos de operações, horas de operações e outros desprezando as condições dos componentes envolvidos.

· Manutenção preventiva de rotina: são as manutenções preventivas realizadas com intervalos pré-determinados e tempo reduzido, com prioridades claramente definidas e curta duração de execução, sendo, na maioria das vezes apoiadas apenas nos sentidos humanos, sem causar a indisponibilidade da instalação ou equipamento. Geralmente são conhecidas como inspeções e verificações sistemáticas apoiadas pelo uso de Check List ou demais controle. 
2.4. Manutenção Preditiva:

É a atuação realizada com base em modificação de parâmetro de condição ou desempenho, cujo acompanhamento obedece a uma sistemática. 

A manutenção preditiva também pode ser definida como a que indica as condições reais de funcionamento dos equipamentos e instalações, com base em dados que informam seu desgaste ou processo de degradação. Trata-se de uma importante ferramenta da manutenção, porém, ainda pouco usada, pois visa acompanhar o equipamento ou as peças, através de monitoramento, por medições e por controle estatístico para “predizer” a ocorrência de uma falha. 

Os objetivos principais da manutenção preditiva são:

· Otimizar a troca de componentes estendendo o intervalo de manutenção;

· Eliminar desmontagens desnecessárias para inspeções;

· Impedir o aumento de danos;

· Reduzir o trabalho de emergência não planejado;

· Aumentar o grau de confiança de um equipamento ou linha de produção. 

Em linhas gerais, possibilita predizer quando os componentes de um equipamento estarão próximos do seu limite de vida. 

2.5. Manutenção de Melhoria:

É a intervenção que visa programar um melhoramento contínuo dos equipamentos e serviços, com intuito de reduzir o índice de indisponibilidade, aumento de desempenho, aumento do ciclo de vida e segurança, através da aplicação de novos dispositivos, bem como a adoção de novas técnicas de trabalho. Esta intervenção pode ocorrer antes do surgimento do defeito e deve ser informada quando da necessidade de alteração no sistema envolvido, a fim de efetuar as modificações necessárias já na concepção do projeto, leiaute ou ajuste.

Fazem parte desta modalidade de manutenção: novas instalações, novas infra-estruturas, novas prumadas, substituição geral de tipo de instalação, novos ambientes em alvenaria ou gesso, etc.

3. PROCEDIMENTOS PARA PLANEJAMENTO DA MANUTENÇÃO

3.1. Toda e qualquer manutenção só poderá ser executada mediante prévia ciência e deliberação da Administração.

3.2. Os serviços de maior complexidade, características e porte, que não são passíveis de serem executados por meio de manutenção de inspeção e restabelecimento e demandam planejamento e projetos, terão a sua execução programada, sendo exigido um estudo prévio das proposituras, bem como dos relatórios de apontamento de falhas – a cargo da Contratada – com antecedência e em conjunto com a fiscalização.

3.3. A Contratada deverá realizar todos os testes, averiguando a real situação das instalações, equipamentos e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a fiscalização, encontrar as medidas cabíveis e determinar os procedimentos de manutenção.

3.4. Serviços de natureza corretiva, que devam sofrer reformas ou retíficas através de oficinas de maior especialização (como, por exemplo: enrolamento de motores, retifica de compressores semi-herméticos, motores, peças, reforma de transformadores e disjuntores, revisão ou adaptações em equipamentos eletrônicos, isolamento térmico ou  acústico, dentre outros de características similares), somente poderão ser realizados após inspeção, aprovação e liberação por escrito da Fiscalização e mediante os procedimentos padrão para saída de ativos da ALESP;
3.5. Anteriormente ao término do primeiro mês de início dos serviços a Contratada deverá entregar à administração seu Plano de Manutenção – PM, determinando as rotinas, periodicidades e programação para alocação de recursos humanos. De forma complementar, a informação sobre a alocação de recursos e realização dos serviços deverá retroalimentar o PM em suas atualizações, que devem ser reapresentadas a cada trimestre decorrido após a apresentação do relatório anterior. Isto visa: a readequação da equipe destinada aos trabalhos, a melhoria contínua dos procedimentos, a aferição dos indicadores de consumo, eficiência e eficácia.

3.6. Outros horizontes e dados poderão ser requeridos da Contratada durante a execução dos serviços sem que incida nenhum custo adicional, pois, trata-se apenas de ampliação da abordagem, não havendo alteração do escopo dos serviços contratados.

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

4.1. Os serviços serão executados ordinariamente, de segunda a sexta, no horário compreendido entre as 06:00 hs e as 22 hs., com no mínimo uma hora diária e obrigatória para descanso e alimentação, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) semanais e a divisão em turnos, conforme a tabela de turnos prevista. Aos sábados deverão as equipes de turno que não realizarem jornada completa, ou seja, 44 horas de segunda a sexta, cumprirem a jornada legal restante de acordo com a escala imposta.
Diurno ( com jornada de trabalho de 44 horas semanais, das 09:00 às 19:00h, de segunda a sexta-feira, com intervalo de 1:12 horas para refeição e descanso;

Matutino (  com jornada de trabalho de 44 horas semanais, das  06:00 às 14:20h, de segunda a sábado, com intervalo de 1:00 hora para refeição e descanso;

Vespertino ( com jornada de trabalho de 44 horas semanais, das 13:40 às 22:00h, de segunda á sábado, com intervalo de 1:00 hora para refeição e descanso;

4.1.1. Caberá à contratada registrar, diariamente, o controle de ponto de seus profissionais através de controle biométrico, sendo que os equipamentos restarão a suas expensas e submetê-lo à Fiscalização da contratada, sempre que esta  solicitar.

4.2. Extraordinariamente, sempre mediante ordem de serviço expressa do gestor do contrato, domingos e feriados, em qualquer horário, e nos períodos noturnos – após às 22:00 hs., os serviços serão prestados em regime de chamada eventual para os casos excepcionais e de urgência devendo ser absorvidas pela contratada, sem qualquer adicional, devendo ser observado o limite de sessenta horas mês.

4.2.1. Os serviços extraordinários serão regulados de acordo com as normas trabalhistas vigentes e com a convenção coletiva de trabalho. 

4.2.2. Observado o subitem 4.2.1., deverá ser utilizado sistema de banco de horas, valendo-se dos parâmetros legais trabalhistas vigentes, sendo que a fiscalização deverá ser notificada acerca das horas credoras lançadas em favor de cada posto, de maneira a realizar a devida conferência com a ordem de serviço que gerou a demanda. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

Os serviços de manutenção serão divididos em quatro classificações distintas:

5.1. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PERMANENTE: destinado aos serviços de manutenção de rotina em períodos pré-programados de segunda a sexta-feira, em dias úteis, durante o horário de expediente.

5.2
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EXCEPCIONAL: destinado aos serviços de manutenção de caráter esporádico/excepcional realizados quando da cobertura de eventos oficiais da Casa, manutenção programada e atividades realizadas na ALESP em dias e horários extraordinários.

5.3. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ÁREA INTERDITADA: destinado aos serviços de manutenção de rotina em áreas da ALESP cuja intervenção, durante o horário normal de expediente, causaria prejuízo ao regular andamento dos trabalhos parlamentares e/ou administrativos. Nesse caso os serviços de manutenção deverão ser realizados aos sábados, domingos e feriados, por meio de planejamento prévio e remanejamento de equipes e de horários.

6. DESCRIÇÃO MÍNIMA DAS CATEGORIAS DE SERVIÇOS E RESPECTIVA QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS

6.1. SERVIÇO DE SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Representação da Contratada perante a Contratante, responsabilizando-se pelo contrato de manutenção, elaboração de relatórios, diagnósticos e soluções para otimização das instalações, orientação, apoio e acompanhamento dos serviços de manutenção, prestações de contas, medições, procedimentos administrativos e apresentação de documentos à Fiscalização. Terá atribuições de gerenciamento, ficando acessível em tempo integral, presencialmente e/ou por meios eletrônicos e/ou comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual. Deverá ainda, responsabilizar-se por acompanhar, diretamente, ou por delegação, casos de eventuais acidentes  de trabalho.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Superior Completo (engenheiro ou arquiteto com registro no conselho de classe), com conhecimentos técnicos comprovados 02 ( dois) anos em manutenção predial.
 Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, pois, sua responsabilidade, a interface entre contratante e contratada, atuando no local, gerenciando o contrato e orientando as equipes da prestadora na realização dos trabalhos, sendo importante que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes, considerando ainda, a necessidade de compreensão dos sistemas instalados e características da edificação nos moldes exigidos de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.  


6.2. SERVIÇO DE CADISTA / DESENHISTA

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Desenhar projetos, “lay-out”, plantas, “as built”, consolidação de diagramas, sobreposição, utilizando a ferramenta AutoCad em última versão.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Médio Completo e Domínio comprovado 02 (dois) anos da Ferramenta AutoCad.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.3. SERVIÇO DE ENCARREGADO DE TURNO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Leitura de projetos arquitetônicos, instalações elétricas e hidráulicas, administração de equipes, metas e resultados; elaboração de orçamento, planejamento das atividades e controle do processo para sua realização; elaboração de documentação técnica e zelo pela segurança, saúde e meio ambiente.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Médio técnico ou Nível Médio e Profissionalizante na área de edificações, eletrotécnica, mecânica ou correlatas devidamente comprovadas além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos em manutenção predial/industrial. 

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades complexas, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.4. AUXILIAR ADMINISTRATIVO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxiliar a supervisão nas rotinas administrativas, tabulações, planilhas e demais afazeres típicos de escritório.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Médio e conhecimentos comprovados de informática, além de comprovação de experiência de, no mínimo, 01 ( um ) ano em trabalhos correlatos. 

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas


6.5. SERVIÇO DE TÉCNICO DE ELETRÔNICA

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Conserto e instalação de aparelhos eletrônicos; desenvolvimento de dispositivos de circuitos eletrônicos; realização de manutenções corretivas, preventivas e preditivas; programação de equipamentos eletrônicos, criação e implementação de dispositivos de automação, lançamento de cabos de rede, crimpagem de cabos de rede (informática/telefonia), reparo em circuitos de SDTV e CFTV, passagem de cabos com infra estrutura atinentes aos serviços descritos.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Médio - Técnico em Eletrônica/Eletrotécnica/Telecomunicações completo devidamente comprovadas além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos em manutenção predial/industrial.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.6. SERVIÇO DE ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES 
	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Instalação, teste e reparo de sistemas elétricos em instalações prediais, como circuito de iluminação, sinalização, fornecimento de energia, aterramento, controle e automação, contemplando ligações e teste de seu funcionamento, teste de baterias e verificação de nível d'água; instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; reparo da rede elétrica interna, abrangendo o conserto ou substituição de peças e conjuntos; comandos elétricos, manobra em geradores de energia; atuação em cabines de alta tensão.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Grau de instrução: Nível Médio - curso técnico ou profissionalizante na área de eletrotécnica/eletrônica completo devidamente comprovadas além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos em manutenção predial/industrial e treinamento em NR 10 (Básico e SEP).

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas


6.7. SERVIÇO DE ENCANADOR DE MANUTENÇÃO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Revisão e manutenção em válvulas, torneiras, registros, bombas d’água e recalque de esgoto, calhas pluviais e ramais de água; Inspeção e limpeza de caixas de passagem, caixas de gordura; Inspeção de encanamentos de pias e vasos sanitários; Reparos em calhas e dutos; Montagem, instalação e/ou reparo de peças hidráulicas diversas e teste de redes hidro-sanitárias instaladas ou equipamentos reparados.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível médio completo além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos em manutenção predial/industrial.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.8. SERVIÇO DE PEDREIRO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Reparo de revestimentos; recomposição de alvenarias e outros fechamentos; reparo ou execução de serviços em peças em concreto armado, enchimentos, guias, requadros, assentamentos em geral; conferência de medidas, alinhamento, níveis e outras características definidas em projeto, ou em decorrência do existente, para adequação, reparo, manutenção, demolição, reposição e execução dos serviços necessários. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos na função.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.9. SERVIÇO DE SERRALHEIRO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Confecção, reparo e instalação de peças e elementos diversos em chapas de metal como aço, ferro galvanizado, cobre, estanho, latão, alumínio e zinco; fábrica ou reparo de caldeiras, tanques, reservatórios e outros recipientes de chapas de aço; recorte, modelagem, solda e trabalho de barras perfiladas de materiais ferrosos e não ferrosos para fabricação de esquadrias, portas, grades, vitrais e peças similares. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo – Curso profissionalizante serralheiro ferro/alumínio ou correlato, além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos na função.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.10. SERVIÇO DE MARCENEIRO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Reparo e montagem de divisórias; conserto de móveis; instalação de portas, janelas, balcões, mesas; colocação de fechaduras, dobradiças, molas aéreas, vidros; reparo de móveis e peças em madeira, fabricação de móveis com acabamento e discriminação de materiais para realização de serviços. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico Completo - Curso profissionalizante em marcenaria, além de comprovação de experiência de no mínimo 02 ( dois ) anos na função.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas


6.11. SERVIÇO DE VIDRACEIRO / PERSIANISTA
	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Corte, montagem e instalação de vidros, vitrais e espelhos; reparo de portas de vidro e suas molas inferiores, superiores e ferragens, inclusive retiradas e recolocações; reparo de produtos; localização de defeitos e causas dos defeitos, com substituição, ajuste, limpeza e lubrificação de peças e componentes das persianas do tipo vertical e horizontal, em PVC, alumínio, tecido,etc. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico Completo além de comprovação de experiência de no mínimo 01 ( um ) ano na área.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.12. SERVIÇO DE PINTOR

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Inspeção e Pintura de paredes, tetos, pisos, grades, portas e janelas; pinturas em látex, verniz, esmalte sintético, acrílico, preparo e acabamento em massa corrida, gesso e outros; pintura de áreas interna/externa, operação de equipamentos de pintura tipo revólver de ar comprimido, aplicação de textura/grafiato, preparação de tintas.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico Completo além de comprovação de experiência de no mínimo 01 ( um ) ano na área.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.12.1.  SERVIÇO DE PINTOR cordeiro

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Inspeção e Pintura de paredes, tetos, pisos, grades, portas e janelas; pinturas em látex, verniz, esmalte sintético, acrílico; acabamento em massa corrida, gesso e outros; pintura de áreas externas com uso da ferramenta “cadeirinha”; andaimes, balancim, operação de equipamentos de pintura tipo revólver de ar comprimido, para realização de trabalhos em áreas externas/internas.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico Completo além de comprovação de experiência de no mínimo 01 ( um ) ano na área e apresentação de treinamento para trabalhos em altura.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.13. SERVIÇO DE GESSEIRO

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Recomposição de placas, peças e superfícies de gesso, revestimento de tetos e paredes e rebaixamento de tetos com placas de painéis de gesso; realização de decorações com peças de gesso e montagem de paredes divisórias com blocos e painéis de gesso.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo além de comprovação de experiência de no mínimo 01 ( um ) ano na área.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas


6.14. SERVIÇO DE chaveiro

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Realização de serviços de abertura de portas, conserto de fechaduras, modelagem, confecção e cópia de chaves, mudança de segredo, reparo e instalação de produtos, contemplando a localização de defeitos e suas causas, com substituição, ajuste, limpeza e lubrificação de peças e componentes. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo – curso profissionalizante para chaveiro além de comprovação de experiência de no mínimo 01 ( um ) ano na área.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto ou separadamente sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas


6.15. SERVIÇO DE AUxiliar de manutenção 

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxílio nas tarefas de manutenção, reparo e serviços; Apoio aos serviços de manutenção, adequação de instalações e movimentação de bens materiais.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Fundamental I Completo.


6.16. SERVIÇO DE ½ oficial SERRALHEIRia 

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxílio nas tarefas de manutenção, reparo e serviços, relativas à atividade de serralheria. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo e um ano de experiência comprovados no ofício.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto, sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.17. SERVIÇO DE ½ oficial marcenaria

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxílio nas tarefas de manutenção, reparo e serviços, relativas à atividade de marcenaria. 


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo e um ano de experiência comprovados no ofício.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto, sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.18. SERVIÇO DE ½ oficial HIDRÁULICA

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxiliar nas tarefas de manutenção, reparo e serviços, relativas à atividade de hidráulica.


	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo e um ano de experiência comprovados no ofício.

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto, sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


6.19. SERVIÇO DE ½ oficial elétrica

	DESCRIÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS: Auxiliar nas tarefas de manutenção, reparo, montagem e reparo de instalações elétricas e equipamentos auxiliares; Instalação e reparo de equipamentos de iluminação em companhia ou orientado pelo eletricista. 

	QUALIFICAÇÃO MÍNIMA: Nível Básico completo e um ano de experiência comprovados no ofício. Treinamento em NR 10 (básico).

Justificativa: Considera-se determinante a experimentação do profissional, bem como, sua comprovação através de meios próprios, sendo sua responsabilidade a realização de atividades na área atinente, devendo ser possível a identificação e solução de problemas em conjunto,  sendo próprio que tenha abarcado conhecimento prévio na execução de tarefas semelhantes de forma a trazer um mínimo de segurança a Administração e agilidade na solução das demandas apresentadas.


7. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
Para execução de todos os serviços, a Contratada deverá dispor, no mínimo, das ferramentas de uso individual e coletivo, abaixo descritas, assim como os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários para a execução dos serviços, respeitando, integralmente, o que dispõe a NR – 18/35.

As ferramentas básicas utilizadas deverão ser de primeira qualidade.

Havendo a necessidade de qualquer outra ferramenta ou equipamento para execução de serviços, esses deverão ser fornecidos pela Contratada.

7.1. FERRAMENTAS DE USO INDIVIDUAL POR ESPECIALIDADE DE SERVIÇO

Cada profissional deverá dispor das ferramentas necessárias à execução dos seus serviços, todas acondicionadas em maleta ou caixa apropriada, portando-as tanto para execução de serviços de inspeção e restabelecimento quanto para a prestação dos serviços de manutenção corretiva programada e adequação de instalações previstas anteriormente. Havendo a necessidade de qualquer outra ferramenta ou equipamento para execução de serviços, esses deverão ser fornecidos pela Contratada.
· Prestação de serviço próprio de técnico em eletrônica: Maleta de ferramentas com divisórias, 01 multímetro, 01 estação de solda, 01 sugador de solda, 01 alicate de corte, 01 alicate de bico, 01 estilete, 01 pinça ponta curva, 01 chave de fenda fina, 01 chave de fenda média, 01 chave Philips pequena, 01 chave Philips média, Jogo de chaves sem cabo (6,8,9,10,12,15,20), 01 alicate crimpador RJ 09, 01 alicate crimpador RJ 11, 01 alicate crimpador RJ 45, 01 passa-fio, 01 trena 5m, 01 chave bargoa, 01 enrolador e desenrolador, 01 badisco, 01 teste bargoa.

· Prestação de serviço próprio de eletricista: Caixa de Ferramentas, 02 Alicate Universal, 01 alicate de bico, 01 alicate de corte, 01 alicate prensa terminal, 01 trena de 5m, 01 lanterna grande, 01 jogo de chave de fenda isolada, 01 jogo de chave Philips, 01 chave teste, 01 jogo de chave allen, 01 chave inglesa, 01 cinto porta ferramentas, 01 passa-fio.

· Prestação de serviço próprio de encanador: Caixa de Ferramentas, 01 alicate universal, 01 chave grifo, 01 alicate de pressão, 01 alicate bomba d’água, 01 arco de serra, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 Jogo de chave de boca, 01 chave inglesa.

· Prestação de serviço próprio de pintor: Caixa de Ferramentas, 01 desempenadeira, 01 espátula pequena, 01 espátula grande, 01 prolongador 3m, 01 rolo de pintura com cabo grande, 01 rolo de pintura com cabo pequeno, 01 jogo de chave de fenda, 01 trena 5m.

· Prestação de serviço próprio de pedreiro: Caixa de Ferramentas, 01 colher de pedreiro, 01 marreta 1kg, 01 martelo, 01 trena de 5m, 01 arco de serra, 01 alicate universal, 01 prumo, 01 nível, 01 jogo de chave de fenda, 01 talhadeira, 01 ponteiro, 01 carretel de linha de nylon, 01 mangueira de nível.

· Prestação de serviço próprio de marceneiro: Caixa de Ferramentas, 01 cinto porta ferramentas, 01 martelo, 01 serrote, 01 trena 3m, 01 jogo de chaves de fenda, 01 jogo de chaves Philips, 01 esquadro, lápis tipo carpinteiro, 01 alicate universal, 01 formão.

· Prestação de serviço próprio de chaveiro: Caixa de Ferramentas, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 jogo de chave de chave allen, 01 trena 5m, 01 alicate de bico, 01 alicate de corte, 01 alicate universal, 01 alicate de pressão, 01escova de aço, 01 esquadro, 01 estilete, 01 jogo de formão, 01 jogo de lima chata, 01 jogo de lima triangular, 01 martelo, 01 paquímetro.
· Prestação de serviço próprio de vidraceiro / persianista: Caixa de Ferramentas, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 martelo, 01 martelo de borracha, 04 ventosas duplas para transporte de vidros, 01 cortador de vidro, 01 espátula, 01 esquadro de alumínio.

· Prestação de serviço próprio de serralheiro: Caixa de Ferramentas, 01 martelo de bola, 01 martelo de borracha, 01 martelo pena, 01 martelo unha, 01 marreta 1Kg, 01 jogo de punção, 01 espátula, 01 jogo de lima, 01 jogo de macho Ø 3/16” a Ø 3/8”, 01 arco de serra pesado Bachert, 01 jogo de serra copo, 01 alicate universal, 01 alicate de pressão, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 jogo de chave allen, 01 trena 05m, 01 alicate para rebites, 01 esquadro de alumínio, 01 aplicador de silicone, 01 estilete, 01 jogo de chave combinada de 4 a 22mm, 01 nível de alumínio, 01 paquímetro, 01 compasso de aço. 

· Prestação de serviço próprio de gesseiro: Caixa de Ferramentas, 01 jogo de chave de fenda, 01 esquadro, 01 escala, 01 martelo, 01 martelo de borracha, 01 plaina, 01 balde, 01 estilete, 01 carretel de linha de nylon, 02 espátulas, 01 desempenadeira de aço, 01 desempenadeira de PVC, 01 prumo, 01 régua, 01 serrote de gesseiro, 01 mangueira de nível.
· Prestação de serviço próprio de ½ Oficial – Serralheiro: Caixa de Ferramentas, 01 martelo de bola, 01 martelo de borracha, 01 martelo pena, 01 martelo unha, 01 marreta 1Kg, 01 jogo de punção, 01 arco de serra, 01 alicate universal, 01 alicate de pressão, 01 jogo de chave de fenda, 01 trena 05m, 01 alicate para rebites,  01 aplicador de silicone, 01 estilete. 

· Prestação de serviço próprio de ½ Oficial – Elétrica: Caixa de Ferramentas, 01 cinto porta ferramentas, 01 alicate universal, 01 jogo de chave de fenda isolada, 01 jogo de chave Philips, 01 trena 5m, 01 alicate de corte, 01 alicate de bico, 01 martelo pequeno, 01 chave teste, 01 chave inglesa, 01 escova de aço, 01 alicate prensa terminal.

· Prestação de serviço próprio de ½ Oficial – Hidráulica: Caixa de Ferramentas, 01 alicate universal, 01 chave grifo, 01 alicate de pressão, 01 alicate bomba d’água, 01 arco de serra, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 Jogo de chave de boca, 01 chave inglesa.

· Prestação de serviço próprio de ½ Oficial – Marcenaria: Caixa de Ferramentas, 01 cinto porta ferramentas, 01 martelo, 01 serrote, 01 trena 3m, 01 jogo de chaves de fenda, 01 jogo de chaves Philips, 01 esquadro, lápis tipo carpinteiro, 01 alicate universal, 01 formão.

· Prestação de serviço próprio de ajudante geral: Caixa de Ferramentas, 01 alicate universal, 01 jogo de chave de fenda, 01 jogo de chave Philips, 01 arco e serra, 01 martelo, 01 marreta de 01kg, 01 escova de aço, 01 chave inglesa, 01 trena de 5m.

7.2. FERRAMENTAS DE USO COLETIVO PARA OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E REESTABELECIMENTO

As ferramentas de uso coletivo estarão à disposição de todos os profissionais, das diversas categorias, para que os mesmos tenham acesso, sempre que necessário, devendo encontrar-se dispostas em caixas e armários identificados.

As quantidades descritas são o mínimo necessário para a execução dos trabalhos. Deverá a contratada, havendo necessidade, complementar o ferramental de maneira a possibilitar a adequada execução dos trabalhos.

· 10 Lanternas com baterias, 01 aspirador de pó/água uso industrial, 08 bancadas para serviços, 06 escadas com sete degraus, 04 escadas telescópicas de 6,40m, 02 escadas de três degraus, 01 escada tipo pintor de 16 degraus, 02 furadeiras de bancada, 02 moto esmeril de bancada, 04 furadeiras ½”, 02 furadeiras tipo profissional, 01 lixadeira manual de cinta, 01 lixadeira manual orbital, 01 máquina de solda elétrica, 01 equipamento de solda oxiacetileno grande, 01 martelete perfurador, 01 plaina elétrica, 01 serra circular de bancada, 01 lixadeira horizontal, 01 desempenadeira, 01 serra de fita vertical, 01 tupia de mesa, 02 serra circular manual, 01 serra tico-tico manual, 01 tupia manual, 01 tarraxa manual de ½” a 4”, 01 maçarico completo com bico e botijão, 01 máquina de desentupir, 100 metros de andaime, completo, com rodas e assoalho metálico em conformidade com NR 18, 100 Metros de andaime multidirecional, completo, com niveladores, assoalho e demais componentes para a perfeita utilização em conformidade com NR 18, 02 parafusadeira tipo profissional, 01 máquina de serrar ferro – policorte, 02 morsas de bancada, 02 serrotes grandes, 04 martelos, 02 jogos de marretas de 1 a 5 Kg, 04 enxadas, 04 picaretas, 04 pás, 04 enxadões, 02 maçaricos portáteis a gás, 03 jogos de pincéis, 03 jogos de trincha, 03 jogos de rolos de pintura, 02 jogos de chaves de fenda, 02 jogos de chaves Philips, 02 jogos de chave Allen, 02 jogos de chave combinadas 6 a 22mm, 03 trenas de 5m, 02 trenas de 20m, 02 réguas de alumínio, 02 pés de cabra, 01 terrômetro, 04 alicates amperímetros, 04 carrinhos para pedreiro, 05 carrinhos plataforma, 04 carrinhos tipo totozinho – 40X60cm, 01 alicate travador de serrote, 01 bigorna de 10Kg, 01 bomba de graça manual com bico flexível, 01 compressor (mínimo 250l/5hp) de ar com revolver para pintura, 01 cortador de vidro profissional, 01 jogo de saca polia, 06 extensões com cabo PP 2x2,5mm² de 20m, 01 peneira de areia média, 01 fasímetro, 02 chaves saca-fusível NH, 01 Máquina copiadora de chaves.
7.3. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

É exigido, no mínimo, as seguintes especificações necessárias para o funcionamento com performance adequada ao  sistema operacional e os aplicativos abaixo exigidos, por questão de compatibilidade com os softwares instalados na ALESP. A empresa deverá enviar e receber arquivos nos formatos definidos pela ALESP, sendo de sua responsabilidade providenciar tais equipamentos.

- 03 (três) microcomputadores de mesa completos com configuração mínima descrita abaixo:

	Processador
	Tecnologia CISC com suporte a 32 e 64 bits, Processador de 4 núcleos com freqüência mínima de  3 GHz. Barramento de processamento 1600 MHz, Memória cachê L3 com 6 M

	Memória RAM
	Memória de 8GB DDR3 1600,  expansível para no mínimo 16 GB,  

	Disco Rígido
	Disco Rígido SATA de 500 GB 7500 RPM

	Fax-Modem
	Modem Fax/Dados de PCI 56 K

	Unidade Óptica
	Unidade de CD/DVD+/-RW 

	Placa de Rede
	Total compatibilidade com rede Fast Ethernet e Giga Ethernet, padroes IEE e 10-T/100-TX/1000-T) Fuel Duplex – Técnologia WOL ( wake-up on lan)

	Monitor
	Monitor LCD 19" 

	Teclado
	Teclado Português padrão ABNT 2 104 teclas

	Mouse
	Mouse Óptico USB 2 Botões com Scroll

	Sistema Operacional
	Windows® 8 com direito de down grade a Windows 7 Professional em Português

	Aplicativos
	Microsoft® Office Professional 2007

Autocad 2010 ou superior (Inglês/Português)


Resumo de especificação técnica de um microcomputador portátil:

	Processador
	Processador Intel® Core™2 Duo p8600 (2.4GHz, 3MB L2 Cache, 1066 MHz FSB)

	Memória RAM
	Memória de 4GB,DDR2 SDRAM 800MHz, 

	Disco Rígido
	Disco Rígido SATA 320GB 7200 RPM com Sensor de Queda Livre

	Fax-Modem
	Modem Fax/Dados 56 K

	Unidade Óptica
	Unidade de DVD+/-RW 16X

	Placa de Rede
	Interface de rede Fast Ethernet (10 / 100 Mbytes)

	Tela
	Tela de LCD de 15.4" WXGA 

	Mouse
	Tecnologia touchpad

	Sistema Operacional
	Windows® 7 Professional Original 32- Bit em Português

	Aplicativos
	Microsoft® Office Professional 2007


Resumo de especificação técnica de uma impressora:
A empresa deverá fornecer todos os insumos necessários para a impressão de todos os documentos exigidos na prestação de seus serviços.

	Tecnologia
	Impressora ou multifuncional com tecnologia jato de tinta ou laser

	Velocidade de Impressão
	Preto: 13 ppm em modo rascunho

Colorido: 11 ppm em modo rascunho

	Cartuchos
	1 cartucho preto e 1 cartucho tricolor para uso simultâneo (ciano, magenta e amarelo)

	Papéis Suportados
	Tamanho do formulário de impressão: Carta, A4, A3, A5, Ofício e Envelope


Resumo de especificação técnica de uma câmera digital:
	Tecnologia
	Câmera digital

	Resolução
	No mínimo 10 Megapixels

	Capacidade de Zoom
	No mínimo de 3x

	Memória
	Deverá ser fornecido no mínimo 1 cartão de memória com de 08 Gb

	Conectividade
	Porta de comunicação USB


Resumo de especificação técnica dos transceptores para comunicação:
	11 (onze) unidades de equipamentos, com tecnologia PTT (push-to-talk), interligado ao sistema existente intra-grupo.


8. CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Administração de recursos humanos 

8.1.1. Não haverá subordinação, de qualquer espécie e a qualquer título, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os empregados ou equivalentes da CONTRATADA, de forma que está deverá manter supervisor (es) de Manutenção, com atribuições similares ao do Gerente, indicado (s) previamente e acessível (is) em tempo integral, presencialmente e/ou por meio eletrônico e/ou de comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual.

8.1.2. A qualificação dos profissionais necessários para a prestação dos serviços deverá ser comprovada pela Contratada, como condição de contratação e assinatura do contrato, sob pena de incorrer em descumprimento contratual e conseqüente penalização.

8.1.3. A demonstração da qualificação ocorrerá através de relação, aprovada pelo Departamento de Serviços Gerais da ALESP, contendo os dados pessoais e registros dos empregados, bem como a comprovação da qualificação, relativamente ao grau de instrução dos mesmos, por estabelecimento de ensino reconhecido pelo MEC, e à experiência, por meio de carteira de trabalho, contrato de prestação de serviço ou outro meio hábil. Qualquer substituição e ou alteração durante o tempo de contrato, caberá à Contratada, no  prazo de 15 (quinze) dias, comunicá-la;
8.1.4. Deverá cumprir, integralmente, a legislação trabalhista e acordos coletivos, devendo ser consideradas, todas as suas particularidades na formação do preço global, pois, serão responsabilidade exclusiva da contratada.

8.1.5. Para atender às necessidades da Contratante, poderá a Fiscalização solicitar intercalação entre profissionais de uma mesma especialidade, deslocamento de horários, acompanhamento de atividades por auxiliar de serviços e substituição de profissional no caso de inaptidão; 

8.1.6. Para qualquer substituição e/ou alteração durante o tempo de contrato caberá à Contratada, a comunicação e comprovação da habilitação, inclusive quando da solicitação pela fiscalização e/ou contratante, de substituição de profissional por outro;
8.1.7. A Contratada deverá responsabilizar-se por substituir os profissionais responsáveis pela execução e tomar as providências necessárias para a rescisão dos contratos e posterior substituição dos profissionais empregados na execução, quando solicitado pela Contratante / Fiscalização;
8.1.7.1. A Contratada terá até 15 (quinze) dias corridos, a contar da solicitação oficial da Contratante/Fiscalização, para providenciar e regularizar a substituição de profissional, bem como, alocá-lo nos Edifícios da ALESP, devendo ser garantida a continuidade da prestação dos serviços do profissional a ser substituído até a efetivação do novo profissional a ser alocado.

8.1.8. Quando necessário, o atendimento aos serviços de manutenção excepcional e de emergência serão realizados por profissionais encarregados da manutenção permanente, através da elaboração de uma escala de trabalho, desde que respeitados os limites da legislação trabalhista em vigor, preferencialmente, em regime de rodízio;
8.1.9. No momento da contratação a Contratada deverá indicar engenheiro ou técnico de segurança do trabalho vinculado a seu quadro funcional ou contratado em regime de prestação de serviço, visando o acompanhamento do cumprimento da legislação pertinente (Norma NR 4 do Ministério do Trabalho e Emprego). Deverá ainda, indicar formalmente, responsável devidamente qualificado, para acompanhamento de eventual acidente/incidente, com poderes de decisão que deverá acompanhar eventuais ocorrências junto a hospitais, devendo ainda, lavrar a competente CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho, enviando cópia para a fiscalização da contratante;

8.1.10. A Contratada deverá fornecer aos profissionais responsáveis pela execução uniformes, equipamentos de segurança e de proteção individual (E.P.I.) e de proteção coletiva (E.P.C.), de acordo com a especialidade de cada um, zelando para que os mesmos sejam correta e continuamente utilizados. Os profissionais deverão estar sempre limpos, asseados e identificados mediante o uso permanente de crachá;
8.1.11. A contratada deverá cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à legislação fiscal, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato, assumindo a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato;

8.1.12. A contratada deverá manter quadro de pessoal para atendimento dos serviços descritos neste descritivo sem interrupção, mesmo em períodos de recesso ou ponto facultativo para funcionários da ALESP,  considerando ainda, férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, não havendo, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme legislação vigente, Lei de licitações 8666/93, sem prejuízo de outras normas aplicáveis; 

8.1.13. A contratada deverá fornecer aos profissionais empregados na execução dos serviços, todos os benefícios homologados na convenção coletiva da categoria e sob suas orientações, EPI´s e uniformes adequados a realização dos trabalhos, além da identificação funcional em forma de crachá com foto;

8.1.14. A contratada deverá manter um controle de freqüência e horário de todos os profissionais empregados nos serviços, incluindo horários de refeição, em formato padrão e digitalizado, disponibilizado permanentemente à Fiscalização. Deverá ainda observar as regras exaradas pelo M.T.E. no tocante ao controle de ponto biométrico, devendo ser instalado e manutenido às suas expensas;

8.1.15. Caberá à Contratada a responsabilidade de elaborar mapas de riscos nas diversas áreas da contratante, devendo afixá-los nos locais mapeados dando ciência a seus empregados, principalmente, em locais de atuação específica, sem prejuízo ao disposto no Ato de Mesa nº: 11/2001 da ALESP;

8.1.16. Substituir imediatamente qualquer profissional empregado na execução que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta inadequada ou incapacidade técnica;

8.1.17. Cobrir a eventual falta ou ausência de quaisquer dos profissionais das equipes com outro igualmente qualificado, de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços, mantendo a equipe com a formação determinada no contrato;

8.1.18. Manter uma planilha com a escala semanal dos profissionais e equipes responsáveis pela manutenção permanente, além dos profissionais e equipes destacados para o atendimento de serviços de manutenção excepcional, de emergência e de local interditado, previamente designadas, em um formato padrão e digitalizado, permanentemente à disposição da Fiscalização;

8.1.19. Providenciar para que todos os profissionais envolvidos cumpram as normas internas relativas à segurança das dependências da contratante. Adotar os critérios de segurança tanto para os profissionais quanto para a execução dos serviços em si;
8.2. Quadro mínimo de pessoal
8.2.1. Para a execução do contrato a contratada deverá disponibilizar quadro-mínimo de 68 (sessenta e oito) profissionais de diversas especialidades nas dependências da ALESP, conforme quadro de mão-de-obra, podendo ser aditado nos termos da legislação em vigor. 

8.3. Administração de materiais e equipamentos

8.3.1. A Contratada responsabilizar-se-á pela guarda e vigilância dos materiais, ferramental e instrumentos de sua propriedade, utilizados no desempenho das tarefas de manutenção, ficando os mesmos disponíveis a qualquer hora.

8.3.2. A contratada deverá zelar para que os materiais entregues e empregados nos serviços sejam utilizados na exata medida da necessidade. Todos os materiais empregados na execução dos serviços deverão estar em conformidade, no tocante a sua aplicação, as recomendações dos fabricantes, sendo que, se considerado desperdiçado em razão do mau uso, caberá a contratada a reposição do mesmo;

8.3.3. A contratante poderá solicitar que a contratada, providencie, sem ônus, local externo às dependências da ALESP para eventualmente, armazenar equipamentos e/ou ferramentas, que por força contratual, são obrigatórias, porém podem não serem passíveis de guarda face os espaços disponíveis da ALESP;
8.4. Rotina administrativa
8.4.1. A Contratada deverá facilitar a fiscalização procedida por órgãos federais, estaduais e municipais, entidades de classe, sindicatos, CREA, etc, no cumprimento de normas, leis e demais dispositivos pertinentes, cientificando a contratante do resultado das inspeções e tomando de imediato todas as providências para corrigir eventuais falhas ou irregularidades encontradas. Serão de responsabilidade da contratada quaisquer sanções aplicadas, no tocante aos serviços contratados.

8.4.2. A Contratada deverá estabelecer a ligação entre a fiscalização da ALESP e a administração central da empresa, sendo responsável pelo estoque de materiais e ferramentas, pelo levantamento físico e “lay out” das áreas de intervenção da manutenção corretiva e subsidiariamente pelo controle de execução dos serviços, por meio da operação do sistema informatizado de controle de execução de serviços.

8.4.3. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo atendimento das demandas administrativas, inclusive a operação do sistema informatizado.

8.4.4. A Contratada deverá atender, de acordo com sua atividade, a todas as exigências impostas pela municipalidade para o regular exercício de suas funções.

8.4.5. A contratada deverá apresentar relatório mensal informatizado das atividades, incluindo as fichas de execução de serviços, visando o acompanhamento do planejamento, a programação e o controle dos serviços, possibilitando a elaboração de estudos estatísticos acerca da incidência de ocorrências e tipos de serviço; 
8.4.6. A contratada deverá fornecer mensalmente Fichas Históricas Informatizadas (prontuários de equipamentos) de manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos solicitados pela contratante;
8.4.7. A contratada deverá fornecer mensalmente documentação relativa aos  profissionais empregados na execução, contendo o seguintes dados: nome e função dos profissionais, escala de férias/afastamentos, descrição dos serviços executados no mês, eventuais substituições de funcionários, comparáveis pela fiscalização com a relação de ordens de serviço executadas;
8.4.8. A contratada deverá realizar os serviços conforme as rotinas, as especificações dos fabricantes, a NBR 5676 – Manutenção Predial, Resolução n.º 598/04 MTE (NR 10), bem como, as demais normas da ABNT e do INMETRO pertinentes ao escopo do Contrato. Também, deve a Contratada observar as Orientações, Instruções Normativas e Resoluções dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais pertinentes às atividades;
8.4.9. A contratada deverá observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

8.4.10. A Contratada assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo de quaisquer outras medidas reparatórias a critério da contratante;

8.4.11. A contratada deverá fornecer e conservar equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, equipar as oficinas, solicitar os materiais em prazo e quantidade suficiente para assegurar o pronto atendimento das Solicitações de Serviços Emergenciais e o cumprimento do Plano de Manutenção, bem como, as rotinas programadas;

8.4.12. A contratada deverá registrar fotograficamente os serviços de relevância realizados, as condições críticas das edificações sempre que solicitado pela Fiscalização;

8.4.13. A contratada deverá comunicar previamente à Fiscalização e aos setores afetados, inclusive os de outros serviços contratados, sempre que for necessária a interrupção no fornecimento de energia elétrica, água, gás, telefonia;

8.4.14. A contratada deverá isolar e sinalizar adequadamente as áreas afetadas pelos serviços, de modo a garantir a segurança dos profissionais responsáveis pela execução, usuários e terceiros;

8.4.15. A contratada deverá manter permanentemente e as suas expensas, limpa e bem conservada a área que lhe será destinada para a instalação de oficinas, base de operações e demais instalações;

8.4.16. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, repondo inclusive as peças e componentes fornecidos pela contratante, às suas expensas, serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, que tenham sido rejeitados pela Fiscalização;

8.4.17. A contratada deverá emitir relatório descrevendo os serviços executados, especificando as peças trocadas. As peças substituídas deverão ser apresentadas à Fiscalização;

8.4.18. A contratada deverá emitir um plano de estoque mínimo – estimativo - com base no consumo trimestral, possibilitando a fiscalização reposição do material necessário para manutenção adequada das edificações.

8.4.19. A contratada deverá apresentar, nas oportunidades de intervenções,  relatório das condições em que se encontram as instalações prediais, inclusive o projeto “as built” ou “como construído” em mídia digitalizada (extensão: dwg) e outra impressa em uma via completa. As plantas deverão conter todas as informações das instalações, para as tubulações, e plantas gerais de acordo com normas vigentes. A atualização deverá ser permanente;

8.4.20. A contratada deverá implantar o Sistema de Gerenciamento Informatizado para Planejamento e Controle dos serviços de Manutenção, compatível com o banco de dados da Fiscalização. Determinar periodicidade, prazos, alocação de recursos e demais informações pertinentes ao acompanhamento das atividades.

8.4.21. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização e atender às reclamações formuladas;

8.4.22. A contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77 e apresentá-las à Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a contar da assinatura do ajuste, devendo ser recolhida em nome do engenheiro/arquiteto residente no contrato além de outros corresponsáveis técnicos por ela indicados que deverão constar no contrato;

8.4.23. A contratada deverá manter, às suas expensas, sistema de comunicação portátil com tecnologia PTT (push-to-talk), podendo, a critério da fiscalização, estar interligado ao sistema existente, intra-grupo e PTT, da Administração;

8.4.24. A contratada deverá manter computadores e demais periféricos (impressora ou multifuncional com resolução fotográfica, scanner, fax, copiadora, etc., de acordo com as necessidades verificadas), como descrito em “EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO”, com capacidade para: a) Interligação com a rede do Contratante, podendo receber e enviar e-mails; b) execução do programa do sistema de gerenciamento; c) instalação em cópias legalizadas e licenciadas dos programas “AutoCAD” sempre na versão mais atual, “Windows”, “MS Office” e demais programas e aplicativos de gerenciamento;
8.4.25. A contratada deverá dispor de uma máquina fotográfica digital para registrar, às suas expensas e sempre que solicitado pela Fiscalização, os serviços realizados, condições da edificação, etc;

8.4.26. A contratada deverá instalar, em local indicado pela Fiscalização, quadro para controle de deslocamento e movimentação das equipes;

8.4.27. A contratada deverá produzir, durante o decorrer dos serviços e de acordo com as necessidades, levantamentos, desenhos complementares ou de modificações que se incorporarão ao acervo de plantas dos edifícios da ALESP;
8.4.28. A contratada deverá atualizar o cadastro de plantas com a confecção de desenhos elaborados com o programa “AutoCAD”, em sua versão mais atual ou compatível com o utilizado pela fiscalização;

8.4.29. A contratada deverá orientar seus procedimentos de execução de serviços pelas regras e normas técnicas, fixadas por entidades especializadas e credenciadas ou reconhecidas como autoridades normativas, no âmbito dos campos profissionais que compõem o quadro permanente de profissionais;
8.4.30. Se por algum motivo a orientação acima não for aplicável, seus procedimentos de execução de serviços deverão se orientar pela boa técnica, compreendendo valores como economia de recursos, durabilidade das soluções aplicadas, segurança oferecida pelas soluções e adequação aos sistemas prediais dos edifícios da contratante;

8.4.31. Remover do Edifício e dar destinação conforme orientação, todo entulho e material imprestável resultante da prestação dos serviços contratados, excetuando-se os materiais recicláveis que deverão ser separados e acondicionados em sacos plásticos para depósito em local determinado pela Fiscalização;
9. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Fornecer local para a instalação das oficinas, vestiário e guarda de material da Contratada;
9.2. Permitir o livre acesso dos profissionais empregados na execução dos serviços desde que totalmente identificados;
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
9.4. Fornecer os materiais necessários à manutenção das instalações;
9.5. Remunerar a Contratada, mensalmente e nos limites orçamentários, pelos serviços efetivamente executados, após sua aprovação pela Fiscalização, conforme estabelecido no Edital e seus Anexos;
9.6. Exigir, após advertência por escrito, o imediato afastamento de qualquer profissional empregado na execução que não mereça a sua confiança ou embarace a Fiscalização, ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;
9.7. Remover do Edifício e dar destinação conforme orientação, todo entulho e material imprestável resultante da prestação dos serviços contratados, excetuando-se os materiais recicláveis que deverão ser separados e acondicionados em sacos plásticos para depósito em local determinado pela Fiscalização;

10. DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A fiscalização e gestão do contrato restará a cargo de uma Comissão de 5 (cinco) integrantes, formada pelos Diretores do Departamento de Serviços Gerais, Gestor da Divisão de Administração e Manutenção do Edifício, e Coordenadores do Serviço de Administração Geral,  do Serviço de Atendimento Geral e do Serviço Técnico de Engenharia de Manutenção e Conservação.
10.2. Caberá a Fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados e exercitar o controle preponderante de sua execução sendo que o encaminhamento das notas fiscais e demais documentações restará a cargo do Serviço Técnico de Engenharia Manutenção e Conservação, para competente conferência, pela relevância na tomada dos serviços;

10.3. É assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que fica sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a indenização, no caso de não ser atendida em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do lançamento no Livro de Ocorrências, qualquer reclamação sobre defeito em serviço executado ou material posto no local;

10.4. A inobservância por parte da fiscalização de qualquer dos itens deste descritivo, em hipótese alguma, eximirá a Contratada de suas responsabilidades decorrentes do Contrato;
11. DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA PLANEJAMENTO E CONTROLE DE SERVIÇOS

11.1. Implantação de programa (software) de gerenciamento, a ser aprovado pela Fiscalização para: planejamento, programação e controle dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, permitindo acompanhamento, pela Administração, das atividades desenvolvidas pela Contratada e sua eficiência.

11.2. O Sistema de Gerenciamento será configurado tendo em vista os seguintes pontos:

· Organização de área de manutenção;

· Arquivo técnico da edificação;

· Cadastramento dos componentes e sistemas da edificação;

· Plano de manutenção;

· Registro de serviços;

· Datas e prazos de execução;

· Custos de manutenção;

· Controle e freqüência dos profissionais responsáveis pela execução;

· Controle das garantias de fabricantes e fornecedores;

· Possibilidade de expansão e emissão de relatórios;

11.3. Preferencialmente, os controles administrativos deverão estar contemplados neste programa de computador. Entretanto, caso o mesmo não disponha destas funcionalidades será admitida a implantação, em paralelo, de programa auxiliar. Da mesma forma, os dados, relatórios e resultados da operação do programa serão disponibilizados, periodicamente, à Fiscalização em mídia compatível com o tamanho do banco de dados gerado.

11.4. Os dados, sistemas, programas de gerenciamento e demais informações passarão a ser propriedade da ALESP a partir de sua implantação, ou seja: a Contratada se compromete a adquirir e disponibilizar todos os recursos de informática, ligados à operação, manutenção e controle, em favor da Contratada, transferindo de forma integral e por prazo indeterminado a sua licença de uso. 

12. ROTINA DE SOLICITAÇÃO E DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

12.1. O setor interessado encaminha a solicitação de serviço a Fiscalização da ALESP, por escrito, através de memorando, ou mesmo por telefone ao atendimento, instalado na administração, descrevendo os serviços necessários.
12.2. A Fiscalização relaciona as necessidades de manutenção por ela identificadas, estabelecendo as prioridades das intervenções que serão executadas no período.
12.3. Para cada intervenção será emitida uma OS - Ordem de Serviço, com a devida contrafé, com a discriminação dos serviços necessários.
12.4. A ordem de serviço será impressa, na sala da administração da contratada, ou em outro ponto por esta determinado, considerando-se com tal registro, imediatamente acionada para execução do serviço. Após a execução da ordem, deverá informar via sistema, a realização do serviço sendo que a via impressa deverá ser apresentada identificando o solicitante do serviço,  ficando assim determinada a hora de saída da O.S. e o tempo de execução da mesma. Ordens de Serviço não devolvidas em 24 hs.  serão consideradas “pendente”, podendo gerar as penalidades previstas, salvo aquelas de maior complexidade, devidamente justificadas ou com prazo diferenciado do previamente definido. 

12.5. Caberá preponderantemente à Fiscalização o controle das Ordens de Serviços, para fins de verificação do cumprimento da demanda mensal de serviços de manutenção, admitida a participação da contratada subsidiariamente, em regime complementar, por meio do sistema de gerenciamento informatizado.

12.5.1. A demanda apurada embasará o estabelecimento de estratégias de intervenções sendo cabível a consolidação trimestral, restando à fiscalização, com base em estatísticas do período, defini-la em termos quantitativos e qualitativos.

12.5.2. Existindo necessidade de adequação da demanda, durante a execução do contrato, será aplicado pela Administração, nos limites legais, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários.
13. Obrigações e responsabilidades específicas – boas práticas ambientais
13.1. Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.
13.2. Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente.
13.3. A Contratada deverá capacitar seu quadro funcional quanto ao uso racional da água. Essa capacitação poderá ser feita por meio do CURSO VIRTUAL oferecido pela SABESP. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores;
13.4. A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de 07/10/03;
13.5. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada.
13.6. Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. 
13.7. Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;
13.8. Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE – Comissão Interna de Racionalização do Uso de Energia ( quando houver ), locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia;
13.9. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pelo Contratante;
13.10. Separar e descartar adequadamente pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e demais compostos, ou aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008;
13.11. Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante;
13.12. No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:
Materiais não recicláveis

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais, pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para fabricante).

Materiais recicláveis

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização utilizada nesta Assembleia Legislativa para a identificação, ou seja, nos recipientes coletores com sacos azuis serão depositados e posteriormente recolhidos o material reciclável e nas lixeiras específicas para não recicláveis – sacos plásticos pretos - serão depositados os resíduos não recicláveis – orgânicos e contaminados.

13.9. Otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos.
13.10. Observar, quando pertinente, as disposições, da Lei Municipal de São Paulo no.14.973, de 11 de setembro de 2009, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.
14. PENALIDADES

14.1. Caberá à Administração, de acordo com a complexidade da demanda, estabelecer os prazos de execução para cada Ordem de Serviço (O.S.) emitida. Não sendo definido este prazo, entender-se-á que o prazo para sua execução será de até vinte e quatro horas.

14.2. O atraso injustificado na execução de qualquer ordem de serviço com ou sem prazo previamente determinado sujeitará o contratado, à multa de mora, nos termos do ATO nº: 4/2000 da Mesa da ALESP, calculado sobre o valor da fatura mensal.

14.3. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para atendimento de Ordens de Serviço deverão ser justificados, dentro de seu respectivo prazo de atendimento, pela Contratada, à unidade administrativa geradora da respectiva Ordem de Serviço para sua apreciação e deliberação, a qual, aceitando as razões apresentadas, poderá renovar referida ordem de serviço, fixando-lhe novo prazo. 

14.4. Na hipótese de atraso, sem qualquer justificativa, ou não acolhimento da mesma no caso de apresentação de pedido de prorrogação de prazo, conforme item anterior, caberá à Fiscalização cientificar formalmente a Contratada quanto a tais descumprimentos, para fins dos respectivos descontos no total da fatura mensal subsequente.

14.5. Constatada ausência de funcionários, por qualquer razão, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo valor do custo total diário do profissional à contratante, conforme planilha de preços constante na proposta comercial ofertada pela contratada na oportunidade da licitação, que serão apurados e lançado seu valor em forma de glosa da fatura mensal.

14.6. Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será aplicado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,1 por cento da fatura mensal por evento.

14.7. Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso individual, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,01 por cento da fatura mensal por evento.

14.8. Constatada a inexecução decorrente da falta de qualquer ferramenta de uso individual ou coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo dobro dos percentuais indicados nos subitens 14.7 e 14.8 por evento, não prejudicando as demais penalidades previstas no Ato 04/2000 da Mesa da Alesp.

15. OBSERVAÇÕES ACESSÓRIAS
15.1. O orçamento mensal global contemplará recursos para o adimplemento dos serviços de manutenção descritos neste memorial descritivo, em todas as  dependências da Assembleia Legislativa. 

15.2. Os serviços de manutenção serão executados em regime de empreitada por preço global, atrelados ao cumprimento de todos os serviços neste descritos, e ainda, os não descritos, porém estejam compreendidos como correlatos a manutenção predial em suas especialidades.

15.3. Os serviços de horas suplementares que se fizerem necessários para a execução dos serviços de manutenção excepcional e emergencial e de área interdita somente deverão ser executados mediante ordem de serviço expressa da contratante.
15.4. Os serviços suplementares (excepcionais e de emergência e em áreas interditas) deverão estar de acordo com as normas trabalhistas vigentes e com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria.
15.5. Nenhum pagamento adicional será efetuado em contraprestação aos serviços licitados, de forma que deverão ser computados no valor global da proposta todos os custos de mão de obra, ferramental e insumos necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações e equipamentos, não cabendo qualquer cobrança que excetue ao valor global.

16. DO PAGAMENTO
16.1. Ao término de cada mês, verificado o pleno e fiel cumprimento a todas as disposições do Projeto Básico, será lavrado pela comissão de Fiscalização, gestão e controle, mediante termo circunstanciado, Atestado de Execução de Serviço, em até 03 (três) dias úteis, que será encaminhado junto com a nota fiscal do mês de referência, ainda devendo ser entregue a fiscalização:
16.1.1. nome e função dos profissionais;

16.1.2. descrição dos serviços executados no mês, através de relatório técnico comparável pela fiscalização com a relação de ordens de serviço executadas, em número suficiente para a demonstração do cumprimento do contratado;

16.1.3. cópia das folhas de ponto dos profissionais empregados nos serviços aferidos biométricamente;

16.2. A comissão de fiscalização deverá acompanhar o desenvolvimento da execução dos serviços de manutenção, sem prejuízo da atividade desenvolvida subsidiariamente pela contratada, de forma a garantir que seja cumprido o ajuste integralmente.

16.3. O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da Contratada, deverão ser entregues no Departamento de Serviços Gerais, que designará responsável apto a realizar tal procedimento. 

CONTINUAÇÃO DO ANEXO I

B) DESCRIÇÃO GERAL DAS EDIFICAÇÕES 
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E) PLANILHA PARA PREENCHIMENTO POR FUNÇÃO

	ANEXO I ( PLANILHA PARA PREENCHIMENTO POR FUNÇÃO)

	PLANILHA DE CUSTO UNITÁRIO POR FUNÇÃO (supervisor/líder/técnico e outros) - Considerar como base a convenção coletiva vigente no período. A filiação sindical depende exclusivamente das participantes.
	Função: ( preencher )

	 
	 

	Entrada de Dados
	 

	PLANILHA DE CUSTOS EM R$
	CUSTO ( em reais )

	Montante A - Custo do Profissional
	 

	Salário Mensal da Categoria 
	R$ 0,00

	Adicional de Insalubridade - quando houver
	R$ 0,00

	Adicional de Periculosidade -  quando houver
	R$ 0,00

	Percentual de Encargos Sociais
	R$ 0,00

	Benefícios ( cesta básica/PPR e outros conforme convenção coletiva)
	R$ 0,00

	Valor da Assistência Médica-odontológica (conforme convenção coletiva)
	R$ 0,00

	Valor do Vale Transporte 
	R$ 0,00

	Valor do Auxílio Refeição - quando houver 
	R$ 0,00

	Total Montante A
	R$ 0,00

	Montante B - Insumos
	 

	Valor do EPI - uniformes - crachá
	R$ 0,00

	Ferramentas de uso Individual
	R$ 0,00

	Ferramentas/Equipamentos de uso Coletivo
	R$ 0,00

	Outros custos por profissional
	R$ 0,00

	Total Montante B
	R$ 0,00

	 
	 

	Preço mensal dos serviços da categoria (A + B)
	R$ 0,00

	 
	 

	 
	 

	TOTAL POR PROFISSIONAL
	R$ 0,00

	Considerar sempre os ordenamentos da CLT e  Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria onde for aplicável, bem como, o detalhamento do memorial descritivo. 


CONTINUAÇÃO DO ANEXO I
F) PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS
	PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIA CONSOLIDADA

	Remuneração em razão do acordo coletivo da categoria: (informar piso salarial e juntar a convenção coletiva).

	Data Base da Categoria: ( informar dia e mês )

	 

	Item
	Descrição
	Nº prestadores ( mensal)
	Custo unitário ( R$)
	Custo total ( R$)

	1
	Supervisor de manutenção
	1
	R$ 19.643,00
	R$ 19.643,00

	2
	Encarregado de turno
	5
	R$ 7.832,00
	R$ 39.160,00

	3
	Cadista
	1
	R$ 4.969,00
	R$ 4.969,00

	4
	Auxiliar Administrativo
	1
	R$ 4.078,00
	R$ 4.078,00

	5
	Técnico em eletrônica/eletrotécnico
	5
	R$ 6.604,00
	R$ 33.020,00

	6
	Eletricista
	5
	R$ 5.503,00
	R$ 27.515,00

	7
	Encanador
	4
	R$ 4.081,00
	R$ 16.324,00

	8
	Gesseiro
	1
	R$ 3.848,00
	R$ 3.848,00

	9
	Chaveiro
	2
	R$ 4.189,00
	R$ 8.378,00

	10
	Vidraceiro/Persianista
	1
	R$ 3.956,00
	R$ 3.956,00

	11
	Serralheiro
	1
	R$ 4.385,00
	R$ 4.385,00

	12
	Marceneiro
	6
	R$ 4.672,00
	R$ 28.032,00

	13
	Pintor cordeiro
	1
	R$ 4.064,00
	R$ 4.064,00

	14
	Pintor 
	4
	R$ 3.906,00
	R$ 15.624,00

	15
	Pedreiro
	2
	R$ 3.920,00
	R$ 7.840,00

	16
	1/2 Oficial serralheiro
	2
	R$ 3.455,00
	R$ 6.910,00

	17
	1/2 Oficial eletricista
	3
	R$ 3.935,00
	R$ 11.805,00

	18
	1/2 Oficial hidráulica
	2
	R$ 3.455,00
	R$ 6.910,00

	19
	1/2 Oficial Marcenaria
	3
	R$ 3.455,00
	R$ 10.365,00

	20
	Auxiliar de Manutenção
	18
	R$ 3.106,00
	R$ 55.908,00

	 
	Total
	68
	 
	R$ 312.734,00

	 
	 
	 
	 
	

	Sub Total
	R$ 312.734,00

	 

	BDI - Benefício e despesas indiretas ( % )
	0,00%
	R$ 219.498,00

	 

	Total mensal
	R$ 532.232,00

	 

	Total Anual - mensal x 12 meses
	R$ 6.386.784,00

	 

	Total do Contrato - mensal x 30 meses
	R$ 15.966.960,00


ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

ATENÇÃO: ESTA PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE APENAS PARA A LICITANTE CLASSIFICADA COMO 1 ª COLOCADA, NOS TERMOS DO SUBITEM 5.8.1. DO EDITAL
À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016
Processo Digital nº 832/2015




Apresentamos nossa proposta de preço, em 1 (uma) via, para execução de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção, corretiva, preventiva e preditiva e de melhoria – áreas civil em geral, elétrica e utilidades – nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (Edifício Sede e Anexos), compreendendo mão de obra e equipamentos necessários, sob o regime de empreitada por preço global, conforme especificações constantes do Memorial Descritivo, que integra o presente EDITAL, consistindo no seguinte:

I) O valor mensal da Proposta é de R$____________ (____________________________________________________________);

II)   O valor total da Proposta, para o período de 30 (trinta)  meses, é de R$__________ (_________________________________________);
OBSERVAÇÃO 1: Conforme dispõe o subitem 3.6. do Edital, os valores total e unitário ofertados deverão corresponder ao preço final, nele incluídos os acréscimos constantes do item VI desta Proposta Comercial, ou benefícios que afetem o valor dos serviços/materiais, tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza, de sorte que o preço proposto corresponda aos valores finais a serem despendido pela ALESP, salvo os casos de imposto já retido antecipadamente por sujeição passiva, e os casos de empresas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do estado de São Paulo.

III) As planilhas de preços unitários e total dos serviços licitados seguem anexas acompanhadas da(s) última(s) convenção(coes) coletiva(s) da(s) categoria(s);

IV) O período para a execução do objeto da presente licitação é de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57 da Lei federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores;

V)
O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura do certame.
VI)
Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos:

a -
os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, treinamento básico operacional, frete, transporte e equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de todos os respectivos encargos sociais;

b - 
taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros encargos;

c - 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio-alimentação, transporte, inclusive sob a forma de auxílio-transporte, transporte local, etc.;

d - 
despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza;

e - 
quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste Edital, até o Recebimento Definitivo, de acordo com o estabelecido no Edital.

VII)
Declaramos conhecer integralmente os termos do presente Edital e seus respectivos Anexos, aos quais nos sujeitamos;

VIII) 
Declaramos que nos comprometemos, por ocasião da assinatura do contrato, a apresentar toda a documentação exigida no subitem 11.4. do edital.

IX)
Declaramos ter ciência de que para contratar com a ALESP é necessária a inscrição da empresa no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, nos termos do Decreto nº 52.205/2007, bem como a inexistência de Registro desta empresa no CADIN ESTADUAL, conforme subitem 11.2. do edital.

X)
Declaramos ter conhecimento da necessidade de cumprimento estrito, no período de execução contratual, da legislação trabalhista e fiscal, assim como a ausência de qualquer vínculo de subordinação entre a contratante e os profissionais envolvidos, manifestando ainda ciência do teor do caput e §1º do artigo 71 da Lei federal nº 8.666/1993.

XI) Declaramos ter ciência dos descontos na fatura mensal contratada, em caso de falha na execução contratual, previamente definidos no item 14. do Edital. 

XII)
Dados da empresa:


CNPJ/MF empresa nº ................................/......................-............


Inscrição Estadual nº..................................... Estado.............................................


Inscrição Municipal nº ................................. Município.......................................


Endereço..........................................................................................................CEP.........................................................


Telefone .............................................
Fax ..............................................


Nº da conta corrente.........................

Banco.............................................


Agência .............................................


Praça ................................................ para fins de pagamento; 






São Paulo, ....... de ............... de 2015.





----------------------------------------------------------------





                            (Nome Legível)

OBSERVAÇÕES:

1) O licitante vencedor do certame que não possuir conta no Banco do Brasil S/A deverá providenciá-lo após a adjudicação do objeto da presente Licitação. 

2) Conforme o protocolo ICMS 42/2009, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de abril de 2011, os contribuintes (exceto MEI, conforme cláusula 4ª, I, do protocolo ICMS 42/2009) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

3) O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Departamento de Serviços Gerais da ALESP.
ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO


Termo de Contrato que entre si celebram a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO e ...



Aos _____ dias do mês de __________ do ano de dois mil e ___________ (______) (DEFINIR), nesta cidade de São Paulo, no Palácio 9 de Julho, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, n.º 201, Ibirapuera, São Paulo/SP, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE, a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ sob o n.º ________ (DEFINIR), neste ato representada pelo Senhor ____________________ (DEFINIR), e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA ____________________ (DEFINIR), com sede na ____________________ (DEFINIR), inscrita no CNPJ sob n.º __________ (DEFINIR), com inscrição estadual n.º __________ (DEFINIR), municipal n.º _________ (DEFINIR), com _________________ (DEFINIR) arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.º _________ (DEFINIR), neste ato representada por _____________________ (DEFINIR), RG n.º __________ (DEFINIR), CPF n.º __________ (DEFINIR), representante legal da adjudicatária do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 01/2016, de que trata o Processo Digital n.º 832/2015, homologado pela _________________ (DEFINIR), publicada no Diário Oficial do Estado aos _____/______/_____ (DEFINIR), autorizado pela __________________ (DEFINIR), têm entre si justo e contratado, nos termos do que determinam a Lei federal nº 10.520/2002, o Regulamento do Pregão Eletrônico, o Ato da Mesa n.º 04/2000, o Ato da Mesa nº 11/2001 e, subsidiariamente, a Lei federal n.º 8.666/1993, a Lei estadual n.º 6.544/1989 e o Regulamento do Pregão Presencial, obedecidas ainda as disposições contidas no Edital e seus Anexos, o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária do PREGÃO ELETRÔNICO nº 01 de 2016, de que trata o Processo Digital nº 832/2015, obriga-se a cumprir o estabelecido neste instrumento contratual, o qual tem por objeto a execução de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção, corretiva, preventiva e preditiva e de melhoria – áreas civil em geral, elétrica e utilidades – nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (Edifício Sede e Anexos), compreendendo mão de obra e equipamentos necessários, sob o regime de empreitada por preço global, tudo em conformidade com as descrições e especificações contidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico, bem como com as demais disposições do respectivo edital e da Proposta Comercial datada de ____/_____/_____ (DEFINIR), da Ata do Pregoeiro datada de _____/____/_____ (DEFINIR), aos quais se vincula o presente instrumento contratual, para todos os efeitos.




Parágrafo único - Não haverá subordinação, de qualquer espécie e a qualquer título:

I – tratando-se de empresa, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os empregados ou equivalentes da CONTRATADA, de forma que esta deverá manter supervisor(es), com atribuição(ões) similar(es) ao do Gerente, indicado(s) previamente e acessível(is) em tempo integral, presencialmente e/ou por meio eletrônico e/ou de comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual.




II – tratando-se de cooperativa de trabalho, entre a CONTRATANTE (seja por meio de sua fiscalização, seja por meio de qualquer outro agente público a ela vinculado) e os sócios / cooperados da CONTRATADA, de forma que esta deverá manter coordenação com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Edital e Anexos, as seguintes:




I - manter, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório, especialmente aquelas definidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico;




II - não utilizar quaisquer informações às quais tenha acesso, em virtude deste Contrato, em benefício próprio ou em trabalhos de qualquer natureza, nem divulgá-las sem autorização por escrito da CONTRATANTE;




III - conduzir a execução do objeto de acordo com a melhor técnica aplicável a trabalhos dessa natureza, com zelo, diligência e economia, sempre em rigorosa observância às condições estabelecidas no Projeto Básico / Memorial Descritivo.



IV - indicar como responsável pela execução do objeto o(a) e supervisão o Sr.(a) ____________________ (DEFINIR), portador da carteira de identidade RG nº ___________ (DEFINIR), que fica autorizado a representar a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE e a Fiscalização desta, em tudo o que disser respeito àquela. A substituição do referido profissional somente poderá ser feita por outro de igual qualificação, notificando-se, previamente, a CONTRATANTE;




V – arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com os serviços ora contratados, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos;




VI - responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário;




VII - responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos e subordinados;




VIII – ensejar, por todos os meios a seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização da CONTRATANTE, atendendo, prontamente, às observações e exigências que lhe forem feitas;



IX – atender e exigir de seus empregados e pessoal técnico envolvidos as determinações da CONTRATANTE, no tocante à execução contratual;



X – apresentar a comprovação da existência de coordenação, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe. (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO).
XI - realizar testes, averiguando a real situação das instalações, equipamentos e/ou materiais comprometidos para, conjuntamente com a fiscalização, encontrar as medidas cabíveis e determinar os procedimentos de manutenção.
XII - realizar serviços, cuja natureza corretiva, deva sofrer reformas ou retíficas através de oficinas de maior especialização, somente após inspeção, aprovação e liberação por escrito da Fiscalização e mediante os procedimentos padrão para saída de ativos dos Edifícios da CONTRATANTE;
XIII - entregar à administração, anteriormente ao término do primeiro mês de início dos serviços, Plano de Manutenção – PM, determinando as rotinas, periodicidades e programação para alocação de recursos humanos. De forma complementar, a informação sobre a alocação de recursos e realização dos serviços deverá retroalimentar o PM em suas atualizações, que devem ser reapresentadas a cada trimestre decorrido após a apresentação do relatório anterior;
XIV - registrar, diariamente, o controle de ponto de seus profissionais através de controle biométrico, sendo que os equipamentos restarão a suas expensas e submetê-lo à Fiscalização da CONTRATANTE, sempre que esta solicitar;
XV – executar serviços ordinariamente, de segunda a sexta, no horário compreendido entre as 06:00 hs e as 22 hs., com no mínimo uma hora diária e obrigatória para descanso e alimentação, respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) semanais e a divisão em turnos, conforme a tabela de turnos prevista. Aos sábados deverão as equipes de turno que não realizarem jornada completa, ou seja, 44 horas de segunda a sexta, cumprirem a jornada legal restante de acordo com a escala imposta;
XVI – executar os serviços, extraordinariamente, sempre mediante ordem de serviço expressa do gestor do contrato, aos domingos e feriados, em qualquer horário, e nos períodos noturnos – após às 22:00 hs., em regime de chamada eventual para os casos excepcionais e de urgência, devendo ser absorvidas pela contratada, sem qualquer adicional, o limite de sessenta horas mês. Os serviços extraordinários serão regulados de acordo com as normas trabalhistas vigentes e com a convenção coletiva de trabalho, devendo ser utilizado sistema de banco de horas, valendo-se dos parâmetros legais trabalhistas vigentes, sendo que a fiscalização deverá ser notificada acerca das horas credoras lançadas em favor de cada posto, de maneira a realizar a devida conferência com a ordem de serviço que gerou a demanda. 
XVII – dispor das ferramentas de uso individual e coletivo descritas no Memorial Descritivo (Anexo I), sendo todas de primeira qualidade, assim como os equipamentos de proteção individual e coletiva necessários para a execução dos serviços, respeitando, integralmente, o que dispõe a NR – 18/35;
XVIII – fornecer ferramenta ou equipamento para execução de serviços, ainda que não constante do rol mínimo do Memorial Descritivo (Anexo I), sempre que necessário à execução dos trabalhos;
XIX – disponibilizar, a todos os profissionais, das diversas categorias, para que os mesmos tenham acesso, sempre que necessário, em caixas e armários identificados, as ferramentas de uso coletivo;
XX – providenciar equipamentos de informática e comunicação conforme especificações mínimas constantes do Memorial Descritivo (Anexo I);
XXI - manter supervisor (es) de Manutenção, com atribuições similares ao do Gerente, indicado (s) previamente e acessível (is) em tempo integral, presencialmente e/ou por meio eletrônico e/ou de comunicação à distância, com autonomia administrativa e financeira para o atendimento e distribuição de demandas vinculadas à execução contratual;
XXII - responsabilizar-se por substituir os profissionais responsáveis pela execução e tomar as providências necessárias para a rescisão dos contratos e posterior substituição dos profissionais empregados na execução, quando solicitado pela CONTRATANTE / Fiscalização, devendo ser garantida a continuidade da prestação dos serviços do profissional a ser substituído até a efetivação do novo profissional a ser alocado;
XXIII – comunicar a CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, qualquer substituição ou alteração de seus empregados necessários para a prestação dos serviços, comprovando, inclusive, sua habilitação para o serviço;
XXIII - fornecer aos profissionais responsáveis pela execução do objeto uniformes, equipamentos de segurança e de proteção individual (E.P.I.) e de proteção coletiva (E.P.C.), de acordo com a especialidade de cada um, zelando para que os mesmos sejam correta e continuamente utilizados. Os profissionais deverão estar sempre limpos, asseados e identificados mediante o uso permanente de crachá;
XXIV - cumprir fielmente todas as disposições e acordos relativos à legislação fiscal, social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato, assumindo a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato;
XXV - manter quadro de pessoal para atendimento dos serviços descritos neste descritivo sem interrupção, mesmo em períodos de recesso ou ponto facultativo para funcionários da CONTRATANTE, considerando ainda, férias, descanso semanal, licença, greve, falta ou demissão, não havendo, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços, conforme legislação vigente, Lei de licitações 8666/93, sem prejuízo de outras normas aplicáveis; 
XXVI - fornecer aos profissionais empregados na execução dos serviços, todos os benefícios homologados na convenção coletiva da categoria e sob suas orientações, EPI´s e uniformes adequados a realização dos trabalhos, além da identificação funcional em forma de crachá com foto;
XXVII - manter um controle de freqüência e horário de todos os profissionais empregados nos serviços, incluindo horários de refeição, em formato padrão e digitalizado, disponibilizado permanentemente à Fiscalização. Deverá ainda observar as regras exaradas pelo M.T.E. no tocante ao controle de ponto biométrico, devendo ser instalado e manutenido às suas expensas;
XXVIII - elaborar mapas de riscos nas diversas áreas da CONTRATANTE, devendo afixá-los nos locais mapeados dando ciência a seus empregados, principalmente, em locais de atuação específica, sem prejuízo ao disposto no Ato de Mesa nº: 11/2001 da CONTRATANTE;
XXIX - substituir imediatamente qualquer profissional empregado na execução que, a critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta inadequada ou incapacidade técnica;
XXX - cobrir a eventual falta ou ausência de quaisquer dos profissionais das equipes com outro igualmente qualificado, de forma a não prejudicar o desenvolvimento dos serviços, mantendo a equipe com a formação determinada no contrato;
XXXI - manter uma planilha com a escala semanal dos profissionais e equipes responsáveis pela manutenção permanente, além dos profissionais e equipes destacados para o atendimento de serviços de manutenção excepcional, de emergência e de local interditado, previamente designadas, em um formato padrão e digitalizado, permanentemente à disposição da Fiscalização;
XXXII - providenciar para que todos os profissionais envolvidos cumpram as normas internas relativas à segurança das dependências da CONTRATANTE. Adotar os critérios de segurança tanto para os profissionais quanto para a execução dos serviços em si;
XXXIII - responsabilizar-se-á pela guarda e vigilância dos materiais, ferramental e instrumentos de sua propriedade, utilizados no desempenho das tarefas de manutenção, ficando os mesmos disponíveis a qualquer hora;
XXXIV – zelar para que os materiais entregues e empregados nos serviços sejam utilizados na exata medida da necessidade. Todos os materiais empregados na execução dos serviços deverão estar em conformidade, no tocante a sua aplicação, as recomendações dos fabricantes, sendo que, se considerado desperdiçado em razão do mau uso, caberá a contratada a reposição do mesmo;

XXXV - providenciar, quando solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus, local externo às dependências da CONTRATANTE para eventualmente, armazenar equipamentos e/ou ferramentas, que por força contratual, são obrigatórias, porém podem não serem passíveis de guarda face os espaços disponíveis da CONTRATANTE;
XXXVI - facilitar a fiscalização procedida por órgãos federais, estaduais e municipais, entidades de classe, sindicatos, CREA, etc, no cumprimento de normas, leis e demais dispositivos pertinentes, cientificando a CONTRATANTE do resultado das inspeções e tomando de imediato todas as providências para corrigir eventuais falhas ou irregularidades encontradas. Serão de responsabilidade da contratada quaisquer sanções aplicadas, no tocante aos serviços contratados;
XXXVII - estabelecer a ligação entre a fiscalização da CONTRATANTE e a administração central da empresa, sendo responsável pelo estoque de materiais e ferramentas, pelo levantamento físico e “lay out” das áreas de intervenção da manutenção corretiva e subsidiariamente pelo controle de execução dos serviços, por meio da operação do sistema informatizado de controle de execução de serviços;
XXXVIII - responsabilizar-se pelo atendimento das demandas administrativas, inclusive a operação do sistema informatizado;
XXXIX - atender, de acordo com sua atividade, a todas as exigências impostas pela municipalidade para o regular exercício de suas funções;
XL - apresentar relatório mensal informatizado das atividades, incluindo as fichas de execução de serviços, visando o acompanhamento do planejamento, a programação e o controle dos serviços, possibilitando a elaboração de estudos estatísticos acerca da incidência de ocorrências e tipos de serviço; 

XLI - fornecer mensalmente Fichas Históricas Informatizadas (prontuários de equipamentos) de manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos solicitados pela CONTRATANTE;
XLII - fornecer mensalmente documentação relativa aos  profissionais empregados na execução, contendo o seguintes dados: nome e função dos profissionais, escala de férias/afastamentos, descrição dos serviços executados no mês, eventuais substituições de funcionários, comparáveis pela fiscalização com a relação de ordens de serviço executadas;

XLIII - realizar os serviços conforme as rotinas, as especificações dos fabricantes, a NBR 5676 – Manutenção Predial, Resolução n.º 598/04 MTE (NR 10), bem como, as demais normas da ABNT e do INMETRO pertinentes ao escopo do Contrato. Também, deve a Contratada observar as Orientações, Instruções Normativas e Resoluções dos órgãos Municipais, Estaduais e Federais pertinentes às atividades;
XLIV - observar leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato;
XLV - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, sob pena de aplicação das penalidades contratuais, sem prejuízo de quaisquer outras medidas reparatórias a critério da CONTRATANTE;

XLVI - fornecer e conservar equipamentos mecânicos e o ferramental necessário, equipar as oficinas, solicitar os materiais em prazo e quantidade suficiente para assegurar o pronto atendimento das Solicitações de Serviços Emergenciais e o cumprimento do Plano de Manutenção, bem como, as rotinas programadas;

XLVII - registrar fotograficamente os serviços de relevância realizados, as condições críticas das edificações sempre que solicitado pela Fiscalização;

XLVIII - comunicar previamente à Fiscalização e aos setores afetados, inclusive os de outros serviços contratados, sempre que for necessária a interrupção no fornecimento de energia elétrica, água, gás, telefonia;

XLIX - isolar e sinalizar adequadamente as áreas afetadas pelos serviços, de modo a garantir a segurança dos profissionais responsáveis pela execução, usuários e terceiros;

L - manter permanentemente e as suas expensas, limpa e bem conservada a área que lhe será destinada para a instalação de oficinas, base de operações e demais instalações;

LI - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, repondo inclusive as peças e componentes fornecidos pela CONTRATANTE, às suas expensas, serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, que tenham sido rejeitados pela Fiscalização;

LII - emitir relatório descrevendo os serviços executados, especificando as peças trocadas. As peças substituídas deverão ser apresentadas à Fiscalização;

LIII - emitir um plano de estoque mínimo – estimativo - com base no consumo trimestral, possibilitando a fiscalização reposição do material necessário para manutenção adequada das edificações;
LIV - apresentar, nas oportunidades de intervenções, relatório das condições em que se encontram as instalações prediais, inclusive o projeto “as built” ou “como construído” em mídia digitalizada (extensão: dwg) e outra impressa em uma via completa. As plantas deverão conter todas as informações das instalações, para as tubulações, e plantas gerais de acordo com normas vigentes. A atualização deverá ser permanente;

LV - implantar o Sistema de Gerenciamento Informatizado para Planejamento e Controle dos serviços de Manutenção, compatível com o banco de dados da Fiscalização, determinando periodicidade, prazos, alocação de recursos e demais informações pertinentes ao acompanhamento das atividades. Os dados, sistemas, programas de gerenciamento e demais informações passarão a ser propriedade da CONTRATANTE a partir de sua implantação, ou seja: a Contratada se compromete a adquirir e disponibilizar todos os recursos de informática, ligados à operação, manutenção e controle, em favor da CONTRATANTE, transferindo de forma integral e por prazo indeterminado a sua licença de uso;
LVI - prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização e atender às reclamações formuladas;

LVII - providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77 e apresentá-las à CONTRATANTE no prazo de até 5 (cinco) dias corridos a contar da assinatura do ajuste, devendo ser recolhida em nome do engenheiro/arquiteto residente no contrato além de outros corresponsáveis técnicos por ela indicados que deverão constar no contrato;

LVIII - manter, às suas expensas, sistema de comunicação portátil com tecnologia PTT (push-to-talk), podendo, a critério da fiscalização, estar interligado ao sistema existente, intra-grupo e PTT, da Administração;

LIX - manter computadores e demais periféricos (impressora ou multifuncional com resolução fotográfica, scanner, fax, copiadora, etc., de acordo com as necessidades verificadas), como descrito em “EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO”, com capacidade para: a) Interligação com a rede do CONTRATANTE, podendo receber e enviar e-mails; b) execução do programa do sistema de gerenciamento; c) instalação em cópias legalizadas e licenciadas dos programas “AutoCAD” sempre na versão mais atual, “Windows”, “MS Office” e demais programas e aplicativos de gerenciamento;
LX - dispor de uma máquina fotográfica digital para registrar, às suas expensas e sempre que solicitado pela Fiscalização, os serviços realizados, condições da edificação, etc;

LXI - instalar, em local indicado pela Fiscalização, quadro para controle de deslocamento e movimentação das equipes;

LXII - produzir, durante o decorrer dos serviços e de acordo com as necessidades, levantamentos, desenhos complementares ou de modificações que se incorporarão ao acervo de plantas dos edifícios da CONTRATANTE;
LXIII - atualizar o cadastro de plantas com a confecção de desenhos elaborados com o programa “AutoCAD”, em sua versão mais atual ou compatível com o utilizado pela fiscalização;

LXIV - orientar seus procedimentos de execução de serviços pelas regras e normas técnicas, fixadas por entidades especializadas e credenciadas ou reconhecidas como autoridades normativas, no âmbito dos campos profissionais que compõem o quadro permanente de profissionais; Se por algum motivo, tal orientação não for aplicável, seus procedimentos de execução de serviços deverão se orientar pela boa técnica, compreendendo valores como economia de recursos, durabilidade das soluções aplicadas, segurança oferecida pelas soluções e adequação aos sistemas prediais dos edifícios da CONTRATANTE;

LXV - remover do Edifício e dar destinação conforme orientação, todo entulho e material imprestável resultante da prestação dos serviços contratados, excetuando-se os materiais recicláveis que deverão ser separados e acondicionados em sacos plásticos para depósito em local determinado pela Fiscalização;
LXVI - elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

LXVII - receber do CONTRATANTE informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem o meio ambiente;
LXVIII - capacitar seu quadro funcional quanto ao uso racional da água. Essa capacitação poderá ser feita por meio do CURSO VIRTUAL oferecido pela SABESP. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores;

LXIX - adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto no 48.138, de 07/10/03;

LXX - colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujos encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada;
LXXI - sempre que adequado e necessário, utilizar-se de equipamento de limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão;
LXXII - manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

LXXIII - sugerir ao CONTRATANTE ou diretamente à CIRE – Comissão Interna de Racionalização do Uso de Energia ( quando houver ), locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia;

LXXIV - repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia fornecidas pelo CONTRATANTE;

LXXV - separar e descartar adequadamente pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e demais compostos, ou aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores, para que esses adotem, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, em face dos impactos negativos causados ao meio ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA nº 401 de 5 de novembro de 2008;

LXXVI - quando implantado pelo CONTRATANTE Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo CONTRATANTE;

LXXVII - observar as seguintes regras, quanto ao Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos:

a) Materiais não recicláveis

Materiais para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento, os quais são denominados REJEITOS, tais como: lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados separadamente para destinação adequada); acrílico; lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em separado); papéis plastificados, metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais, pilhas (acondicionadas em separado e enviadas para fabricante).

b) Materiais recicláveis

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização utilizada nesta Assembleia Legislativa para a identificação, ou seja, nos recipientes coletores com sacos azuis serão depositados e posteriormente recolhidos o material reciclável e nas lixeiras específicas para não recicláveis – sacos plásticos pretos - serão depositados os resíduos não recicláveis – orgânicos e contaminados.
LXXVIII - otimizar a utilização dos sacos de lixo, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos;
LXXIX - observar, quando pertinente, as disposições, da Lei Municipal de São Paulo no.14.973, de 11 de setembro de 2009, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



I - assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas obrigações;



II - fornecer todas as informações, esclarecimentos e as condições necessárias à plena execução do objeto do presente ajuste;

III - permitir à CONTRATADA o livre acesso às dependências relacionadas a execução do objeto desta avença, em horários previamente estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

E RECEBIMENTO DO OBJETO

O prazo para execução do objeto do presente contrato, constante da Cláusula Primeira será de 30 (trinta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à sua assinatura, com início em ___/___/___ (DEFINIR) e término em ____/___/___ (DEFINIR), podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei federal nº 8.666/1993.

§ 1º - A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de uma comissão de 5 (cinco) integrantes, formada pelos Diretores do Departamento de Serviços Gerais, Gestor da Divisão de Administração e Manutenção do Edifício, e Coordenadores do Serviço de Administração Geral,  do Serviço de Atendimento Geral e do Serviço Técnico de Engenharia de Manutenção e Conservação, o qual anotará em registro próprio qualquer ocorrência havida que esteja em desacordo com os termos do Edital, seus Anexos ou deste instrumento contratual, determinando, em decorrência disto, o que for necessário à regularização das falhas observadas.
§ 2º - O objeto desta licitação será recebido por meio da comissão de que trata o parágrafo anterior, da seguinte forma:

I – Com a lavratura de Atestado de Execução de Serviço mensal, em até 03 (três) dias, verificado o pleno e fiel cumprimento à todas as disposições deste contrato, do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 

II – Com a lavratura de Termo de Recebimento Provisório, em até 03 (três) dias, após a lavratura do último Atestado de Execução de Serviço, desde que tenham sido observadas todas as disposições constantes deste contrato, do Memorial Descritivo / Projeto Básico e da Proposta Comercial; 




III – Com a lavratura de Termo de Recebimento Definitivo, em até 03 (três) dias, decorrido o prazo de observação, fixado em 30 (trinta) dias, contado a partir da lavratura do Termo de Recebimento Provisório, desde que persista a qualidade dos bens entregues / serviços executados e sua conformidade com as exigências do Edital e do Contrato, especialmente as contidas no Memorial Descritivo / Projeto Básico e na Proposta Comercial.
§ 3º - A continuidade da execução do objeto, nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, ficará condicionada à existência de dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) despesa(s) no orçamento da CONTRATANTE e no Plano Plurianual correspondente.

§ 4º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Qualquer alteração contratual deverá observar o disposto no artigo 65 da Lei federal nº 8.666/1993. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO




O preço total do objeto enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste, nos termos da Proposta Comercial datada de _____/____/____ (DEFINIR) e da Ata do Pregoeiro datada de ____/____/_____ (DEFINIR), é de R$ ___________ (__________________) (DEFINIR), correndo por conta do Elemento Econômico __________________________ (DEFINIR).



§1º - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis contados da lavratura do Atestado de Execução de Serviço, que deverá ser apresentado juntamente com os documentos de cobrança e as certidões comprobatórias de regularidade relativas ao FGTS (CRF), a débitos trabalhistas (CNDT) e à Seguridade Social (CND), podendo esta última ser substituída pela certidão conjunta de regularidade de contribuições previdenciárias, de tributos federais e da dívida ativa da União (conforme Portaria MF 358, de 05/09/2014), devidamente atualizadas, se necessário for, sem qualquer correção monetária, além dos demais documentos definidos nos parágrafos seguintes.

§2 - Quando da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE descrição dos serviços executados no mês, através de relatório técnico comparável pela fiscalização com a relação de ordens de serviço executadas, em número suficiente para a demonstração do cumprimento do contratado;

§3º - A CONTRATANTE descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, definidas na Cláusula Décima Quinta e apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, a cargo da comissão mencionada na § 1º da Cláusula Quarta. 

§4º - Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP bem como do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

§5º - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de serviço (contratante), são:

I) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social.

II) Guia de Recolhimento do FGTS – GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet.

III) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP– RE.

IV) Relação de Tomadores/Obras – RET.

§6º- O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município que a prestação do serviço estiver envolvida, em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº. 116, de 31.07.03, e deverá ser observado o seguinte:

I) Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS”. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

II) Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISSQN, por meio de cópia da guia de recolhimento correspondente ao serviço executado e deverá estar referenciada à data da emissão da nota fiscal/fatura, exceto quando recolhido por substituição tributária.

§7º - Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e do ISSQN, quando for o caso, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

§8º - A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito de suspender a lavratura do(s) atestado(s) de execução de serviço correspondente(s).

§9º - Nos termos do artigo 31 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, alterado pela Lei nº. 11.933, de 28 de abril de 2009, e Instrução Normativa INSS MPS/SRP nº. 3/2005, de 14 de julho de 2005, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura, obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal ou o próximo dia útil, caso esse não o seja. 

§10º - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL".

I) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas na nota fiscal.

II) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal/fatura, impossibilitará a CONTRATADA a efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a critério da CONTRATANTE proceder à retenção / recolhimento devidos sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

§11º - A CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão no mesmo mês, de mais de uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em uma Única Guia.

§12 - Quando da apresentação da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE:
I) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este contrato, identificando o número do contrato, relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição e informando:

a) nomes dos segurados;

b) cargo ou função;

c) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;

d) descontos legais;

e) quantidade de quotas e valor pago a título de salário-família;

f) totalização por rubrica e geral;

g) resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

II) cópia do demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, com as seguintes informações:

a) nome e CNPJ da CONTRATANTE;
b) data de emissão do documento de cobrança;

c) número do documento de cobrança;

d) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

e) totalização dos valores e sua consolidação.

III) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao mês anterior ao mês que a nota fiscal/fatura se refere com a apresentação de um dos seguintes documentos:

a) comprovante de depósito em conta bancária do empregado; e

b) comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, contendo a identificação da empresa, a importância paga, os descontos efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.

IV) cópia das folhas de ponto dos profissionais empregados nos serviços aferidos biometricamente;
§13 - Caso o dia do pagamento recaia em dia não útil, esse será efetuado no primeiro dia útil subseqüente, sendo certo que, mesmo nesse caso, manter-se-á, na fatura, o dia do vencimento.




§14 - O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser entregues no Departamento de Serviços Gerais da ALESP.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES

PARA A CONTRATAÇÃO

A CONTRATADA exibe, neste ato:

I - as certidões de regularidade relativas ao FGTS (CRF), a débitos trabalhistas (CNDT) e à Seguridade Social (CND), podendo esta última ser substituída pela certidão conjunta de regularidade de contribuições previdenciárias, de tributos federais e da dívida ativa da União (conforme Portaria MF 358, de 05/09/2014);



II – a prova da inexistência de registro no “Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgão e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL;



III - a declaração assinada pelo seu representante legal, conforme anexo deste instrumento;



IV - relação, aprovada pelo Departamento de Serviços Gerais da ALESP, contendo os dados pessoais e registros dos empregados, bem como a comprovação da qualificação e grau de instrução dos mesmos, por estabelecimento de ensino reconhecido, de acordo com o exigido no subitem 8.1.2. do Projeto Básico (Anexo I);
V - Comprovação de vínculo de engenheiro ou técnico de segurança do trabalho com a contratada, seja compondo seu quadro funcional, seja por contratação em regime de prestação de serviço, visando o acompanhamento do cumprimento da legislação pertinente (Norma NR 4 do Ministério do Trabalho e Emprego). Deverá ainda, indicar responsável para acompanhamento de eventual acidente, com poderes de decisão que deverá acompanhar a ocorrência junto a hospitais, devendo ainda, lavrar a competente CAT – Comunicado de Acidente de Trabalho, enviando cópia para a fiscalização da contratante;
VI - Termo de Compromisso firmado por representante legal da pessoa jurídica participante do certame, declarando expressamente o respeito às normas pertinentes em vigor de Medicina e Segurança do Trabalho, ficando ciente das inspeções que o Serviço Técnico da referida área realizará ao longo da execução do contrato, formalizado nos termos do Anexo IX deste Pregão;
VII - relação com descrição dos materiais e dos equipamentos de proteção individual e coletiva a serem utilizados, conforme estabelecido no artigo 1º, § 1º, inciso II, do Ato nº 11/2001, da Egrégia Mesa da ALESP (Anexo VIII), ao qual compromete-se mediante Termo de Compromisso (inciso VII).



VIII –comprovação da existência de coordenação, com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas atividades, eleita em reunião específica em que serão expostos os requisitos para sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio partícipe, além dos demais documentos exigidos no Memorial Descritivo/Projeto Básico, incluídos no item “CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO”. (PARA COOPERATIVAS DE TRABALHO)
Parágrafo Único - A documentação solicitada nos incisos VI e VII serão analisados pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da ALESP.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE 

GARANTIA DE EXECUÇÃO
A CONTRATADA prestará, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do início da execução deste contrato, garantia (na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou seguro garantia ou fiança bancária), no montante de R$ __________ (____________________), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, junto ao Serviço Técnico de Tesouraria e Prestação de Contas da ALESP, cuja validade terá início em _____ / _____ / _____ e término em ____ / ____ / _____, observando-se os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

§ 1º - A garantia prestada será restituída integralmente à CONTRATADA, desde que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, comprovado pela emissão do Termo de Recebimento Definitivo.



§ 2º - Ocorrendo prorrogação do ajuste, conforme previsto na Cláusula Quarta desta avença, a CONTRATADA complementará a garantia e/ou prestará nova garantia, conforme o caso, calculada nas bases primitivas, e levando-se em conta o período a ser aditado, devendo-se observar, para tanto, os prazos fixados até o Recebimento Definitivo do objeto.

§ 3º - Em caso de aditamento para fim de alteração do valor do contrato, tendo em vista, entre outros, a concessão de reajuste, revisão, acréscimo ou supressão, dentro dos limites fixados pela legislação vigente, a CONTRATADA recolherá garantia proporcional tão somente em relação ao valor aditado, no caso de ser necessária sua complementação, ou terá restituído o valor correspondente ao percentual suprimido.
§ 4º - Aplica-se à hipótese de aditamento para prorrogação do prazo ou para acréscimo quantitativo do objeto contratual, mencionados nos parágrafos 2º e 3º desta Cláusula, o contido no parágrafo 1º desta mesma Cláusula.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS




Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles relativos a impostos e taxas, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais, mão-de-obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere à CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente avença.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES




Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste, poderá a CONTRATANTE aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, as sanções administrativas previstas no Regulamento do Pregão Eletrônico e no Ato da Mesa nº 04/2000.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei federal 8.666/1993, e na Lei estadual nº 6.544/1989, no que não conflitar com a lei federal, sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento do Pregão Eletrônico e no Ato da Mesa nº 04/2000.



§ 1º - A prática do disposto nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei federal 8.666/1993, pela CONTRATADA, poderá determinar a rescisão contratual, por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na referida lei e no Ato nº 04/2000, da Mesa, exceto, na hipótese de associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação, de que trata o inciso VI do artigo em referência, desde que tal fato não acarrete prejuízo para a execução do contrato.




§ 2º - Ocorrendo a rescisão, com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, sem culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido.

§ 3º - No que se refere ao inciso XIII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, não constitui motivo para rescisão contratual, nem tampouco indenização à CONTRATADA, a hipótese em que houver supressão do objeto contratado, além dos limites estabelecidos em lei, resultante de acordo celebrado entre as contratantes, segundo permissivo legal contido no artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei federal nº 8.666/1993, acrescentado pela Lei federal nº 9.648/1998.

§ 4º - À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79 da Lei federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se no que couber o disposto nos §§1º e 2º do mesmo diploma legal, bem como as regras do artigo 80 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA

REPARAÇÃO DOS DANOS



A CONTRATADA é responsável pela execução direta do objeto deste Contrato e responderá pelos danos que causar à CONTRATANTE e, com exclusividade, pelos que ocasionar a terceiros em decorrência da execução ora assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INDENIZAÇÕES




Os valores devidos pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em decorrência da aplicação de penalidades ou a título de indenização, serão abatidos da garantia referida na Cláusula Oitava deste Contrato.




§ 1º - Sendo insuficiente o valor da garantia de que trata o “corpo” desta cláusula para suportar os descontos devidos, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar o pagamento do saldo e repor a garantia até seu total, em 5 (cinco) dias, se antes deste prazo não se vencer pagamento devido pela CONTRATANTE.




§ 2º - Se a CONTRATADA não cumprir o disposto no parágrafo anterior, a CONTRATANTE debitará de seu crédito o valor necessário, utilizando, para tanto, o primeiro pagamento que lhe for devido, e, se não for suficiente, debitará de outros subseqüentes, sem prejuízo da incidência de penalidades por inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA NÃO PODERÁ subcontratar o objeto deste contrato, conforme definido no Memorial Descritivo/Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DESCONTOS APLICÁVEIS
A CONTRATANTE descontará das faturas mensais devidas à CONTRATADA os valores decorrentes de falhas na execução contratual, apontadas em relatório mensal de qualidade dos serviços, devendo ser observados os seguintes critérios: 

§1º - Caberá à CONTRATANTE, de acordo com a complexidade da demanda, estabelecer os prazos de execução para cada Ordem de Serviço (O.S.) emitida. Não sendo definido este prazo, entender-se-á que o prazo para sua execução será de até vinte e quatro horas.

§2º - O atraso injustificado na execução de qualquer ordem de serviço com ou sem prazo previamente determinado sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, nos termos do ATO nº: 4/2000 da Mesa da CONTRATANTE, calculado sobre o valor da fatura mensal.

§3º - Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para atendimento de Ordens de Serviço deverão ser justificados, dentro de seu respectivo prazo de atendimento, pela CONTRATADA, à unidade administrativa geradora da respectiva Ordem de Serviço para sua apreciação e deliberação, a qual, aceitando as razões apresentadas, poderá renovar referida ordem de serviço, fixando-lhe novo prazo. 

§4º - Na hipótese de atraso, sem qualquer justificativa, ou não acolhimento da mesma no caso de apresentação de pedido de prorrogação de prazo, conforme item anterior, caberá à Fiscalização cientificar formalmente a CONTRATADA quanto a tais descumprimentos, para fins dos respectivos descontos no total da fatura mensal subsequente.

§5º - Constatada ausência de funcionários, por qualquer razão, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a empresa a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo valor do custo total diário do profissional à CONTRATANTE, conforme planilha de preços constante na proposta comercial ofertada pela CONTRATADA na oportunidade da licitação, que serão apurados e lançado seu valor em forma de glosa da fatura mensal.

§6º - Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a CONTRATADA a um desconto que será aplicado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,1 por cento da fatura mensal por evento.

§7º - Constatada a falta de qualquer ferramenta de uso individual, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a CONTRATADA a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo percentual de 0,01 por cento da fatura mensal por evento.

§8º - Constatada a inexecução decorrente da falta de qualquer ferramenta de uso individual ou coletivo, independentemente do tipo, em desconformidade ao estabelecido no Edital, sujeitará a CONTRATADA a um desconto que será apurado pela fiscalização, sendo compreendido pelo dobro dos percentuais indicados nos subitens 14.1.6 e 14.1.7 por evento, não prejudicando as demais penalidades previstas no Ato 04/2000 da Mesa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA




A execução deste contrato será disciplinada pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo Ato da Mesa n.º 04/2000, pelo Ato da Mesa nº 11/2001 e, subsidiariamente, pela Lei federal n.º 8.666/1993, pela Lei estadual n.º 6.544/1989, sendo regulada ainda por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS




Os serviços objeto do presente ajuste, poderão ter seus valores reajustados proporcionalmente à variação do IPC da FIPE, ou, na falta deste, pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou, na falta de ambos, por índice do Governo que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, obedecendo-se aos critérios e periodicidade dispostos na legislação federal em vigor disciplinadora da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste instrumento será de 30 (trinta) meses, nos termos do disposto na Cláusula Quarta do presente contrato, acrescido dos prazos compreendidos até o Recebimento Definitivo do objeto.




Parágrafo Único - A continuidade da execução do objeto deste contrato, nos exercícios financeiros subseqüentes ao presente, ficará condicionada à existência de dotação(ões) própria(s) para a(s) referida(s) despesa(s) no orçamento da CONTRATANTE e no Plano Plurianual correspondente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO




Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, por mais privilegiado que outro seja, para conhecer e dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.



Para firmeza e validade do que ora se estabelece, foi lavrado este Termo, o qual lido e achado conforme pelas partes, ante as testemunhas a todo ato presentes, Eu,            lavrei o presente Termo em 5 (cinco) vias de igual teor e para um só efeito, o que foi conferido por 

__________________________

CONTRATANTE

__________________________

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
DOCUMENTO ANEXO DO CONTRATO
MODELO DE DECLARAÇÃO
Eu, __________________ (DEFINIR), representante legal da empresa _______________________ (DEFINIR), adjudicatária do Pregão Eletrônico nº 01/2016, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, DECLARO expressamente que: 

a) até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual nº. 10.218 de fevereiro de 1998, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) não se enquadra nas situações previstas pelo “caput” e incisos do artigo 9º da Lei federal nº 8.666/1993, tendo ciência da vedação à participação do autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; da empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; do servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
_______________, _____ de ________________ de 201___.

_____________________________________

(Assinatura do responsável)

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO


Eu, _________________________________________ (NOME COMPLETO), representante legal da empresa _________________________________ (NOME DA PESSOA JURÍDICA), interessada em participar de Pregão Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei federal nº 8.666/1993, a ______________ (NOME DA PESSOA JURÍDICA) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, ou seja, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Local e data,

_____________________________

representante legal
(com carimbo da empresa ou em papel timbrado da mesma, com comprovação de poderes para assinar através do ato constitutivo e, se for o caso, procuração)

ANEXO V
REGULAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Seção  I 
Disposições Gerais

Artigo 1º - Este regulamento disciplina o procedimento para a realização de licitação na modalidade pregão, tipo menor preço, com vistas ao fornecimento de bens ou à prestação de serviços comuns, independentemente do valor, com a utilização de recursos de tecnologia da informação, que promovam a comunicação pela Internet, denominada pregão eletrônico.
§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.
§ 2º - Excluem-se da modalidade pregão as contratações de obras, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral.
§ 3º - O pregão eletrônico da ALESP integrará o Sistema BEC/SP, no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br.
Artigo 2º - Para participar de pregões eletrônicos, os interessados deverão estar inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - Caufesp e possuírem senha de acesso ao pregão eletrônico.
§ 1º - Os inscritos no Caufesp para participar de pregões eletrônicos responderão por todos os atos praticados por seus credenciados, ou com a utilização de sua senha de acesso, até o registro do cancelamento do credenciamento ou da senha.
§ 2º - O cancelamento do credenciamento ou da senha de acesso será feita pelo interessado, mediante registro no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção Caufesp).
Artigo 3º - O procedimento eletrônico do Sistema BEC/ SP para pregão eletrônico utilizará recursos de verificação da autenticidade dos usuários e de garantia de condições adequadas de segurança e sigilo, especialmente:
I - da proposta de preço e dos anexos, que permanecerão criptografados até a hora da abertura da sessão pública;
II - da identidade dos proponentes, para o pregoeiro até a etapa da negociação com o autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação.
Artigo 4º - Todos quantos participem da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
Seção II
Do Sistema do Pregão Eletrônico

Artigo 5º - No pregão eletrônico do Sistema BEC/SP poderão ser utilizados recursos de certificação digital, nos termos da legislação vigente.
Artigo 6º - Sem prejuízo do procedimento eletrônico, os atos essenciais do pregão devem ser documentados e juntados aos autos do processo da respectiva licitação, em cumprimento ao disposto no art. 8º da Lei federal nº 10.520/2002.

Artigo 7º - Serão previamente cadastrados no Sistema BEC/SP - Pregão Eletrônico:
I - a autoridade competente para autorizar a abertura da licitação e praticar os demais atos referidos no art. 13 deste regulamento;
II - os pregoeiros e os membros da equipe de apoio.
§ 1º - Somente poderá ser cadastrado como pregoeiro o servidor titular de cargo efetivo pertencente ao quadro do QSAL, que tenha realizado curso de capacitação para pregoeiro, com treinamento específico em pregão eletrônico, promovido por órgão ou entidade da administração estadual.
§ 2º - Os membros da equipe de apoio, preferencialmente pertencentes ao quadro do QSAL, serão em sua maioria titulares de cargo efetivo.
Seção III
Da Fase Preparatória

Artigo 8º - A fase preparatória do pregão eletrônico será iniciada com a abertura do processo no qual constará:
I – a definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, contendo os indispensáveis elementos técnicos atinentes ao objeto a ser licitado, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento e/ou a prestação dos serviços, devendo estar refletida no documento “solicitação de compras” e memorial descritivo, se for o caso;
II – a justificativa circunstanciada acerca da necessidade da contratação;
III - a planilha de orçamento, que conterá os quantitativos e os preços unitários e totais, elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de serviço e pesquisa de preços, no caso de compras;
IV - a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;
V - a deliberação da autoridade competente referida no art. 13 deste regulamento;
VI - o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;
VII - a minuta do edital e a do termo do contrato ou instrumento equivalente, aprovadas pela Procuradoria da ALESP.
Parágrafo único - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, prova de situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o Ministério do Trabalho, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; comprovação de situação regular perante a Fazenda Estadual e, quando for o caso, perante a Fazenda Municipal; bem como do atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financeira.
Seção IV
Do Edital e do Aviso de Abertura

Artigo 9º - O edital observará as disposições do art. 4º, III, da Lei federal nº 10.520/2002, e, no que couberem, as do art. 7º do Regulamento do Pregão Presencial, regulado pelo Ato nº 02/2004 da Mesa da ALESP, as do art. 40 da Lei federal nº 8.666/1993, devendo conter, ainda:
I - o endereço do sítio eletrônico onde será realizado o pregão, o dia e o horário de abertura da respectiva sessão pública, a duração da etapa inicial de lances e as condições da prorrogação, se houver, e onde serão recebidos:
a) os pedidos de esclarecimentos e impugnações relativas ao edital;
b) os memoriais de recurso e as contrarrazões dos demais licitantes;
II - o endereço de correio eletrônico onde serão recebidas as cópias dos documentos exigidos no edital;
III - o número de linhas telefônicas com fac-símile (fax) para o envio de cópias de documentos que não possam ser enviados ou obtidos eletronicamente;
IV - o endereço onde serão recebidos:
a) os documentos que farão parte dos memoriais de recurso ou das contrarrazões;
b) os originais, ou cópias legíveis e autenticadas, de documentos exigidos no edital ou vencidos no Caufesp e que não possam ser obtidos ou enviados pelos meios previstos nos incs. I e II deste artigo;
V - a redução mínima entre os lances sucessivos, quando for o caso.

Artigo 10 - Do aviso de abertura do pregão eletrônico deverão constar:
I - a definição do objeto da licitação;
II - a informação de que será realizado por meio eletrônico e a indicação do endereço do sítio onde será realizado o certame;
III - a data e o horário do início da sessão pública, quando serão abertas as propostas, realizada a etapa de lances, a negociação com o autor da melhor oferta e a adjudicação, se não houver recurso;
IV - a indicação do endereço eletrônico onde estará disponível a íntegra do edital, para leitura e impressão e do processo da respectiva licitação, para vista dos autos.
Artigo 11 - A convocação dos interessados em participar do certame será efetuada, mediante aviso de abertura publicado com antecedência, mínima, de 8 dias úteis da data fixada para abertura da sessão:
I - mediante divulgação do edital na internet e publicação de aviso no Diário Oficial do Estado, quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00;
II - mediante divulgação do edital na internet, publicação de aviso no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local quando o valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00.
Seção V
Da Fase Externa

Artigo 12 - A fase externa do pregão eletrônico observará as seguintes regras:
I - divulgação do aviso de abertura do pregão eletrônico, observadas as disposições do art. 10 deste regulamento;
II - possibilidade de os detentores de senha:
a) acessarem o procedimento do pregão eletrônico;
b) preencherem as declarações ali constantes e legalmente exigíveis;
c) enviarem propostas e anexos, se houver, desde a data da divulgação da íntegra do edital, no www.bec.sp.gov.br, e até o momento anterior ao início da sessão pública;
III - início da sessão pública, no dia e horário previstos no edital, com:
a) abertura das propostas;
b) divulgação da grade ordenatória dos preços propostos, em ordem crescente de valores;
c) desclassificação e divulgação daquelas cujo objeto não atenda às especificações fixadas no edital;
d) divulgação de grade das propostas classificadas, após o desempate, se necessário;
IV - realização da etapa de lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, para os autores das propostas classificadas;
V - admissão de lances cujos valores forem inferiores ao de menor valor registrado no sistema, ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles quando estabelecida no edital;
VI - prevalência do primeiro lance recebido se ocorrerem dois ou mais lances do mesmo valor;
VII - informação, aos licitantes, no decorrer da etapa de lances, pelo sistema eletrônico:
a) dos lances admitidos, horário de seu registro no sistema e respectivos valores;
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances;
VIII - prorrogação automática da etapa de lances pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance ofertado nos moldes estabelecidos no inciso V, deste artigo, nos últimos 3 minutos do período previsto no § 1º do mesmo artigo, ou durante os períodos de prorrogação;
IX - encerramento da etapa de lances, observado o disposto no inc. VIII e § 1º deste artigo;
X - divulgação da classificação das propostas e lances;
XI - garantia do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas de consumo, se for o caso;
XII - possibilidade de negociação, pelo pregoeiro, com o autor da melhor oferta, mediante troca de mensagens abertas, visando à redução do preço;
XIII - exame e decisão motivada sobre a aceitabilidade do menor preço ofertado;
XIV - realização da etapa de habilitação após a aceitabilidade do preço ao final obtido, observadas as seguintes diretrizes:
a) verificação, pelo pregoeiro, dos dados e informações do autor da oferta aceita, existentes no Caufesp ou em outro meio eletrônico hábil, observado o disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo;
b) possibilidade de o licitante suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos no edital, mediante a apresentação de documentos, desde que os envie, por meio de fac-símile (fax) ou outro meio eletrônico, no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, observado o § 4º deste artigo;
c) os originais ou cópias autenticadas enviadas na forma prevista na alínea “b” deste inciso deverão ser apresentados no endereço indicado no edital, em até 2 dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato dehabilitação e aplicação das sanções cabíveis;
d) constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será considerado habilitado e declarado vencedor do certame;
e) por meio de aviso lançado no sistema, o pregoeiro informará aos licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor no sítio www.bec.sp.gov.br, esclarecendo, ainda, o teor dos documentos recebidos por facsímile (fax) ou outro meio eletrônico;
XV - exame da oferta subsequente de menor preço, pelo pregoeiro, se o preço da melhor oferta não for aceitável ou se o licitante detentor dessa oferta não atender às exigências de habilitação, observado o disposto nos incs. XII e XIII deste artigo e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor;
XVI - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, na própria sessãopública, observado o disposto no § 5º deste artigo;
XVII - comunicação, por mensagem do pregoeiro lançada no sistema, informando aos recorrentes que poderão apresentar memoriais de recurso no prazo de 3 dias e aos demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões;
XVIII - os memoriais de recurso e as contrarrazões, se houver, serão oferecidos por meio eletrônico no www.bec.sp.gov. br, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no endereço definido no edital, observados os prazos previstos no inciso XVII deste artigo;
XIX - o acolhimento do recurso, que terá efeito suspensivo, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório;
XXI - se não houver recurso, na forma prevista no inc. XVI deste artigo, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
§ 1º - A etapa de lances terá duração de 15 minutos, sem prejuízo da possibilidade de prorrogação prevista no inc. VIII deste artigo.
§ 2º - A prorrogação de que trata o inc. VIII deste artigo, encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.
§ 3º - Os documentos passíveis de obtenção mediante consultas efetuadas por meio eletrônico hábil de informações, distintos do Caufesp, deverão ser anexados aos autos da licitação, salvo impossibilidade certificada e devidamente justificada pelo pregoeiro.
§ 4º - Ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios, a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere à alínea “a” ou para a transmissão de cópias de documentos, a que se refere à alínea “b”, ambas do inc. XIV deste artigo, hipóteses em que,em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado.
§ 5º - A não interposição de recurso, nos moldes previstos no inc. XVI deste artigo importará a decadência do direito de recorrer.
Seção VI
Das Competências e das Atribuições

Artigo 13 - À Mesa da ALESP compete:
I – autorizar a abertura de licitação, justificando a necessidade da contratação;
II – subscrever o Edital e Anexos;
III - definir o objeto do certame, estabelecendo:
a) as exigências da habilitação;
b) as sanções por inadimplemento;
c) os prazos e condições da contratação;
d) o prazo de validade das propostas;
e) os critérios de aceitabilidade dos preços;
f) a redução mínima admissível entre os lances.
IV - fixar as condições de prestação de garantia de execução do contrato;
V - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio, registrando-os no sistema;
VI – analisar as impugnações e questionamentos relativos ao Edital e Anexos;
VII - decidir os recursos interpostos contra ato do pregoeiro;
VIII - adjudicar o objeto da licitação, após a decisão dos recursos;
IX - revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório.
§1º – A competência para a realização dos atos de que trata este artigo, nas contratações de bens e prestações de serviços com valor estimado em até 24.000 (vinte e quatro mil) Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), é do Secretário Geral de Administração.
§2º - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração a obrigação prevista no inciso VI deste artigo, nas contratações de competência da Mesa da ALESP.
Artigo 14 - Compete ao pregoeiro a coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução da sessão pública do pregão eletrônico, cabendo-lhe, especialmente:
I - promover o agendamento do pregão no sistema eletrônico;
II - determinar a abertura da sessão pública e das propostas;
III - adiar a realização da sessão pública, bem como suspendê-la e reativá-la;
IV - analisar as propostas, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital, bem como a ordenação das demais para participação da etapa de lances;
V - promover o desempate das propostas por meio do sistema, quando esse desempate depender de sorteio;
VI - conduzir a etapa de lances;
VII - conduzir o exercício do direito de preferência por parte das microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas de consumo, se for o caso;
VIII - negociar o valor do menor preço obtido, se for o caso;
IX - decidir, motivadamente, sobre a aceitabilidade do menor preço;
X - decidir sobre a habilitação do autor da oferta de preço aceitável, à vista da documentação disponível e sobre o saneamento ou não da irregularidade fiscal, nas hipóteses em que ocorrer a habilitação com tal irregularidade;
XI - adjudicar o objeto ao licitante vencedor, se não houver interposição de recurso;
XII - elaborar a ata da sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:
a) dos participantes do procedimento licitatório;
b) das propostas apresentadas, das desclassificadas e das classificadas, cujos autores poderão participar da fase de lances;
c) dos lances e da classificação final das propostas e das ofertas;
d) do exercício do direito de preferência por parte de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas de consumo;
e) da negociação do preço;
f) da decisão sobre a aceitabilidade do menor preço;
g) da análise das condições de habilitação;
h) do saneamento de irregularidade fiscal, nos casos em que houver a habilitação com tal irregularidade;
i) da interposição de recursos, se houver;
j) da adjudicação do objeto da licitação, quando for o caso;
XIII - propor a homologação, revogação ou anulação do processo licitatório à autoridade competente.
Seção VII
Da Desconexão

Artigo 15 - Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema.
Artigo 16 - A desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:
I - fora da etapa de lances, a sua suspensão e seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida;
II - durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelos licitantes, até o término do período estabelecido no edital.
Artigo 17 - Na hipótese do inc. I do art. 16 deste regulamento, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes, de nova data e horário para a sua continuidade.
Artigo 18 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame.
Seção VIII
Das Penalidades

Artigo 19 – Ficará impedido de licitar e contratar com a ALESP, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.
Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.
Seção IX
Das Disposições Finais

Artigo 20 - Solicitações de informação, esclarecimento ou impugnação ao edital do pregão eletrônico deverão ser feitas eletronicamente, no sítio www.bec.sp.gov.br, e serão respondidas pela ALESP.

Artigo 21 - As questões relativas ao sistema eletrônico serão resolvidas pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas, no sitio www.bec.sp.gov.br (opção Comunicação/Fale Conosco/BEC - Administração).
Artigo 22 - O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Estado e na Internet, com indicação da modalidade licitatória, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total da contratação e do licitante vencedor.

Artigo 23 - O pregão eletrônico é regido, no âmbito da ALESP, por este Regulamento, pelas disposições da Lei federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, do Regulamento do Pregão Presencial, aprovado pelo Ato nº 02/2004 da Mesa da ALESP, da Lei federal nº 8.666/1993, da Lei estadual nº 6.544/1989, no que couberem, além dos Atos nº 04/2000 e nº 11/2001, ambos da Mesa da ALESP.
Artigo 24 - Este regulamento ficará disponível no site da ALESP.
ANEXO VI
ATO Nº 04/2000

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, ante as manifestações dos Senhores 1º e 2º Secretários, que esta Presidência adota, e à vista do disposto no artigo 115 da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, DECIDE:

Artigo 1º - A aplicação das sanções e multas decorrentes das hipóteses indicadas nos artigos 81, "caput", 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no âmbito da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto neste Ato. 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo edital do certame, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida de que trata o artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação. 

Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato para a execução de serviço ou obra, ou na entrega de materiais adquiridos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de  atraso sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil  seguinte ao término do prazo estipulado na proposta, edital ou contrato, conforme o caso, nas seguintes proporções: 

I - multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e

II - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso e até o 60º (sexagésimo) dia. 

§ 1º - Os eventuais pedidos de prorrogação de prazo para entrega de materiais ou execução de obras ou serviços contratados, somente serão apreciados e deliberados se apresentados por escrito pela contratada, devidamente justificado, dentro dos prazos fixados para entrega ou execução, na proposta, no edital ou no contrato, conforme o caso. 

§ 2º - Deferido o pedido de que trata o parágrafo anterior, o prazo de prorrogação começará a fluir a partir do dia subseqüente ao do último dia do prazo fixado na  proposta, edital ou contrato, conforme o caso. 

§ 3º - Ocorrendo a hipótese de atraso, devidamente certificado pelo órgão competente da Administração, que, nesta oportunidade, já se manifestará sobre eventual prejuízo, a Secretaria Geral de Administração deverá oficiar a contratada, antes da aplicação da multa, para apresentar sua justificativa, nos termos do artigo 6º, inciso I.

§ 4º - Em sendo negativa a manifestação sobre eventual prejuízo de que trata o parágrafo 3º deste artigo, tal condição deverá, quando da efetiva entrega do objeto contratado, ser ratificada ou retificada através de nova manifestação do órgão competente. 

§ 5º - O pedido para prorrogação de prazo ou a justificativa do atraso somente poderão ser apreciados ocorrendo caso fortuito ou força maior a impedir o cumprimento da obrigação pela contratada no prazo avençado. 

§ 6º - Não será admitido atraso superior ao previsto no inciso II, ficando caracterizada, após esse prazo, a hipótese do artigo 4º deste Ato.

Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do contrato para a execução de serviço ou obra e compra, fica a contratada sujeita às seguintes penalidades:

 I - advertência;

II - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida; ou

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratação com a Administração;

IV - declaração de inidoneidade. 

Artigo 5º - Os materiais, serviços e obras contratados entregues e não aceitos deverão ser substituídos e/ou corrigidos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a critério da Administração, contados do recebimento da notificação pelo contratado, sob pena de incorrer o fornecedor em inadimplência contratual. 

Parágrafo único - Quando a substituição e/ou correção referidas no caput deste artigo for tecnicamente inviável no prazo indicado, tal situação deverá ser devidamente caracterizada e instruída no processo correspondente, assim como submetida à aprovação do Secretário Geral de Administração com base em parecer técnico emitido pelo dirigente da área gestora do respectivo fornecimento.

Artigo 6º - Nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e 4º deste Ato, a parte implicada será intimada, por ofício, com aviso de recebimento juntado aos autos, a oferecer defesa prévia, por escrito, perante o Secretário Geral de Administração, nos prazos abaixo estabelecidos:

I - no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso dos incisos I, II e III do artigo 4º, contados da data da intimação;

II - no prazo de 10 (dez) dias, no caso do inciso IV do artigo 4º, contados da data da intimação;

§ 1º - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar a parte implicada, a intimação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, computando-se o prazo estabelecido neste artigo, a  partir da última publicação, cujas cópias serão juntadas ao processo. 

§ 2º - Decorrido o prazo, com ou sem defesa, o processo será remetido à autoridade competente, com relatório circunstanciado, para decisão.

 Artigo 7° - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração competência para processar e deliberar, aplicando, se for o caso, as multas e sanções de que trata este Ato, nas hipóteses de contratações decorrentes de licitações nas modalidades e tipos previstos no artigo 23 da Lei federal nº 8.666/1993 e na modalidade prevista na Lei nº 10.520/2002, em sua forma presencial ou eletrônica, bem como nos casos de dispensa ou inexigibilidade com base nos artigos 24· e 25 desse mesmo diploma legal, obedecidos os procedimentos estabelecidos neste Ato.
Artigo 8º - Das multas e sanções aplicadas, caberá recurso à Mesa da ALESP, encaminhado por intermédio do Secretário Geral de Administração:

 I - no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da intimação, na hipótese do inciso IV do artigo 4º deste Ato, sendo que, em igual prazo, o Secretário Geral de Administração, poderá reconsiderar de sua decisão;

 II - no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e incisos I, II, III do artigo 4º deste ato, podendo, no mesmo prazo, o Secretário Geral de Administração reconsiderar de sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de  05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de  responsabilidade. 

§ 1º - Os recursos obedecerão os mesmos procedimentos  estabelecidos no artigo 6º deste Ato.

§ 2º - Em se tratando de penalidade aplicada em procedimento licitatório na modalidade de Convite, o prazo para a  apresentação de recurso será de 2 (dois) dias úteis, de conformidade com o  disposto no artigo 109, § 6º da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações  posteriores. 

§ 3º - Em quaisquer dos casos aludidos nos incisos I e II deste artigo, a reconsideração do Secretário Geral de Administração, quando ocorrer, deverá ser necessariamente ratificada pela Mesa da ALESP. 

Artigo 9º - As multas de que trata este Ato poderão ser cobradas mediante dedução de eventuais pagamentos devidos à contratada ou, na ausência destes e a critério da Administração, do valor da garantia por ela prestada. 

§ 1º - O prazo para o recolhimento das multas previstas neste Ato é de 15 (quinze) dias contados da notificação, podendo ser prorrogado, a juízo da Administração, por mais 15 (quinze) dias. 

§ 2º - Não sendo possível a cobrança de multas na forma prevista neste artigo, será a cobrança efetuada por meio de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção sobre o valor devido no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

§ 3º - As multas serão calculadas também sobre os reajustamentos contratuais, se houver. 

Artigo 10 - As multas e sanções aplicadas com base neste Ato são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.

Artigo 11 - É adotada, no âmbito da Assembléia Legislativa, a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) como índice de atualização por atraso de pagamento nos contratos de aquisição de bens, execução de obras e prestação de serviços, bem como  para liquidação administrativa de valores devidos em razão da aplicação das  multas de que trata este Ato. 

Artigo 12 - As normas estabelecidas neste Ato deverão constar de todos os procedimentos licitatórios e de dispensa ou  inexigibilidade de licitação. 

Artigo 13 - As disposições constantes deste Ato aplicam-se aos procedimentos em andamento, ressalvados os valores de multas anteriormente pactuados. 

Artigo 14 - As multas e sanções referidas neste Ato não impedem a aplicação de outras penalidades previstas em lei. 

Artigo 15 - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 31/93. (Ato nº 04/2000).
ANEXO VII
REGULAMENTO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

Artigo 1º - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade Pregão Presencial, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - ALESP. 

Artigo 2º - Pregão é a modalidade de licitação, do tipo menor preço, independentemente do valor estimado para a contratação, em que a disputa pelo fornecimento de bens comuns ou pela prestação de serviços de igual natureza é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais sucessivos.

§ 1º - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.

§ 2º - - Excluem-se da modalidade Pregão as contratações de obras, bem como as locações imobiliárias e as alienações em geral.

. Redação do § 2º, do art. 2º, alterado pelo Ato nº. 20/2005, da Mesa, de 15/07/2005.

§ 3º - A modalidade Pregão será adotada preferencialmente às demais, devendo a eventual impossibilidade de sua adoção ser justificada nos autos do respectivo procedimento administrativo pela autoridade competente para autorizar a abertura da licitação.

Artigo 3º - A realização da licitação na modalidade Pregão está condicionada à observância dos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único – As normas disciplinadoras desta modalidade licitatória serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os interessados e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

Artigo 4º - Todos quantos participem de licitação na modalidade Pregão têm direito público subjetivo à fiel observância dos procedimentos contidos neste Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a tumultuar ou impedir a realização dos trabalhos.

Artigo 5º - À Mesa da ALESP compete:

I – autorizar a abertura de licitação com a subscrição do Edital e Anexos;

II - designar o pregoeiro e seu substituto, bem como os componentes da equipe de apoio;

III – analisar as impugnações e questionamentos relativos ao Edital e Anexos;

IV - decidir os recursos interpostos contra atos do pregoeiro;

V - adjudicar o objeto do procedimento licitatório após a decisão sobre eventuais recursos submetidos à sua apreciação;

VI – revogar, anular ou homologar o procedimento licitatório; e

VII - promover a celebração do contrato ou instrumento equivalente.

§1º – A competência para a realização dos atos de que trata este artigo, nas contratações de bens e prestações de serviços com valor estimado em até 24.000 (vinte e quatro mil) Ufesps (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), é do Secretário Geral de Administração.”

§2º - Fica delegada ao Secretário Geral de Administração a obrigação prevista no inciso III deste artigo, nas contratações de competência da Mesa da ALESP.
Artigo 6º - A fase preparatória do Pregão será iniciada com a abertura do procedimento no qual constará:

I - a definição do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento e/ou da prestação dos serviços, devendo estar refletida no documento “Solicitação de Compras” e Memorial Descritivo, se for o caso;

II – a justificativa circunstanciada acerca da necessidade da contratação;

III – a planilha de orçamento com os quantitativos e os valores unitários e totais, elaborada a partir da composição de todos os custos unitários, no caso de serviços, utilizando-se como fonte de consulta publicação fidedigna e/ou o mercado, devidamente identificados, ou a pesquisa de preços, no caso de compras, consultando-se empresas do ramo da contratação, relacionadas na referida planilha;

IV – o cronograma físico-financeiro, quando for o caso;

V – o edital, formulado nos termos do artigo 7º deste Regulamento;

VI - a minuta de contrato, quando for o caso;

VII – a indicação de disponibilidade de recursos orçamentários;

VIII – a aprovação das minutas do edital e do contrato pela Procuradoria da ALESP.

Artigo 7º - O edital do Pregão observará, no que couber, o disposto no artigo 40 da Lei federal nº 8.666/93, e conterá:

I - a descrição do objeto na forma indicada no inciso I do art. 6º deste Regulamento;

II - os critérios de seleção das propostas, nos termos estabelecidos nos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei federal nº 10.520/2002;

III - a redução mínima admissível entre os lances sucessivos, quando for o caso e no interesse da Administração;

IV - os critérios de aceitabilidade dos preços definidos pela autoridade competente, se for o caso;

 - o critério de julgamento e classificação das propostas, adotando-se o de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições necessárias;

VI - as exigências de habilitação;

VII – a exigência de prestação de garantia nas contratações para fornecimento de bens e prestação de serviços, a critério da autoridade competente, observando-se, para tanto, o disposto no artigo 56 da Lei federal nº 8.666/93;

VIII - a menção de que será regido pela Lei federal nº 10.520/2002, por este Regulamento e, subsidiariamente, pela Lei federal nº 8.666/93 e pela Lei estadual nº 6.544/89.

§ 1º – Se o licitante for cooperativa de trabalho, nas contratações para prestação de serviços, para fins de aferição do preço, ao valor total da proposta e do lance ofertado será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei federal nº 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação introduzida pela Lei federal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, inciso I da Lei federal nº 8.212/91, constitui obrigação da Administração Contratante.

2º - O edital fixará prazo não inferior a 8 (oito) dias úteis para apresentação das propostas, contados da publicação do aviso.

§ 3º - Cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição dos interessados para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação e na página da ALESP na internet.

Artigo 8º - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III- a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o seu exame e a classificação dos licitantes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V – a negociação de preço, com vistas à sua redução;

VI – a avaliação da aceitabilidade das propostas, para fins de classificação;

VII – a análise dos documentos para habilitação;

VIII - a adjudicação do objeto da contratação, se não tiver havido manifestação de interposição de recurso por parte de algum licitante;

IX - a elaboração de ata da sessão pública, subscrita por ele e pelos licitantes presentes, que conterá, sem prejuízo de outros elementos, o registro:

a - do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na sessão;

b - das propostas apresentadas, das desclassificadas e das selecionadas para a etapa de lances;

c - dos lances e da classificação das ofertas;

d - da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

e - da negociação de preço;

f - da análise dos documentos de habilitação;

g - da síntese das razões do licitante interessado em recorrer, se houver.

X - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

XI – o recebimento dos recursos;

XII – a reconsideração de sua decisão ou o encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para julgamento dos recursos;

XIII – a apresentação de proposta para revogação ou anulação do procedimento licitatório à autoridade competente; e

XIV - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade competente, visando à homologação e a posterior contratação.

§ 1º - Somente poderá atuar como pregoeiro servidor ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da ALESP que tenha realizado capacitação específica para exercer essa atribuição.

§ 2º - Cabe ao pregoeiro substituto exercer todas as atribuições do pregoeiro em suas faltas e impedimentos

Artigo 9º - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da ALESP, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Artigo 10 - A convocação dos interessados será realizada através de publicação de aviso, obedecidos os seguintes limites e estipulações:

I - quando o valor estimado para a contratação for inferior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) por meio:

a – do Diário Oficial do Estado de São Paulo; e

b – de divulgação na Internet.

II - quando o valor estimado para a contratação for igual ou superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), cumulativamente, através:

a – do Diário Oficial do Estado de São Paulo;

b – de divulgação na Internet; e

c – de jornal diário de grande circulação na capital do Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Do aviso constarão a descrição do objeto, a modalidade da licitação, o dia, o horário e o local da realização da sessão, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital.

Artigo 11 – A fase externa do pregão terá início com a convocação dos interessados, efetuada nos moldes do artigo 10 deste Regulamento e, observará o quanto segue:

I – realização de sessão pública no dia, hora e local designados no edital, devendo o interessado, por si ou por seu representante legal, proceder ao respectivo credenciamento, mediante documento que o habilite para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme modelos fornecidos pela ALESP;

II – aberta a sessão, serão entregues ao pregoeiro a declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme modelo fornecido pela ALESP e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;

III - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, desclassificará aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital;

IV – se a proposta contiver algum ponto que dificulte ou impossibilite sua clara compreensão, o pregoeiro poderá solicitar esclarecimento ao representante da licitante, vedada a inclusão de documento novo;

V - constatado que está (ão) ausente (s) informação (ões) fundamental (is) para a classificação da proposta, essa será desclassificada do certame;

VI – em seguida, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à proposta de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

VIII - o pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances verbais de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, sendo que, no caso de empate de preços, a precedência do lance será decidida por sorteio;

IX - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima admitida entre eles, conforme previsto no inciso III do art. 7º;

X - declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito;

XI – caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor valor e o valor estimado para a contratação;

XII - considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, cabendo ao pregoeiro autorizar o saneamento de falhas relativas à documentação na própria sessão, vedada a inclusão de documento novo;

XIII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

XIV - se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, assim como verificará as condições de habilitação de seu autor, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XV - a manifestação motivada da intenção de interpor recurso deverá ser feita pelo licitante no final da sessão, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais  licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XVI – o recurso em face da decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo;

XVII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVIII - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do Pregão ao licitante vencedor e homologará o procedimento;

XIX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante, ou da apresentação das razões do recurso de que trata o inciso XV deste artigo, importará a decadência do direito de recurso, e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando o processo para homologação pela autoridade competente;

XX – após a publicação da homologação, inicia-se o prazo de convocação do adjudicatário para assinar o contrato ou receber o instrumento equivalente, respeitado o prazo de validade de sua proposta;

XXI - o resultado final do Pregão será divulgado por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, com indicação da modalidade, do número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante vencedor;

XXII - para a celebração do contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXIII - quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular (CND e CRF), recusar-se a assinar o contrato ou a receber o instrumento equivalente, poderá ser convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, observado o disposto no § 3º deste artigo;

XXIV - os atos decorrentes dessa nova convocação, nos termos do inciso anterior, serão realizados em sessão pública, com a convocação dos licitantes remanescentes classificados;

XXV - os envelopes - documentos de habilitação dos demais proponentes ficarão à disposição para retirada até 3 (três) dias após a celebração do contrato ou do instrumento equivalente, após o que serão inutilizados.

§ 1º - A desistência em apresentar lance, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante dessa etapa, mantida a proposta para efeito de classificação das ofertas.

§ 2º - Quando comparecer um único licitante, houver uma única proposta válida ou todos os licitantes declinarem de formular lances, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do menor preço, tendo em vista os critérios estabelecidos no edital.§ 3º - Nas situações previstas nos §§ 1º, 2º e nos incisos X, XI, XIV ou XXIII deste artigo, poderá o pregoeiro negociar diretamente com o proponente a obtenção de melhor preço.

§ 4º - Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, poderá o Pregoeiro fixar-lhes o prazo de 2 (dois) dias para apresentação de outras propostas ou novas documentações escoimadas das causas que ensejaram o ato de desclassificação ou inabilitação.

Artigo 12 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, prova de situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e o Ministério do Trabalho, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; comprovação de situação regular perante a Fazenda Estadual e, quando for o caso, perante a Fazenda Municipal; bem como do atendimento às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificação técnica e econômico-financeira. 

Artigo 13 - Ficará impedido de licitar e contratar com a ALESP, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, não entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação, não mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo-lhe assegurada a defesa prévia.

Parágrafo único - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório, após ter sido garantido o exercício do direito de defesa, sendo registradas no Siafísico.

Artigo 14 - É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Artigo 15 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, sem representação no Brasil, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Artigo 16 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, deverão ser observadas as exigências constantes do respectivo edital da licitação e das leis aplicáveis.

Artigo 17 - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital.

Artigo 18 - A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e justificado, pertinente e suficiente para realizar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado, assegurados, nesta hipótese, o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

Artigo 19 - O instrumento de contrato é obrigatório nas contratações para aquisição de bens e prestação de serviços, cujo valor seja superior ao limite estabelecido pelo artigo 23, inciso II, alínea “a” da Lei federal nº 8.666/93, e facultativo nas demais, em que a Administração poderá substituí-lo por instrumento equivalente, tal como autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

Parágrafo único - Nos casos de compra de bens com entrega imediata e integral, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, independentemente de seu valor, e a critério da Administração, é dispensável o “termo de contrato” e facultada a sua substituição por outros instrumentos hábeis, na forma prevista neste artigo.

Artigo 20 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso.

Parágrafo único – A prorrogação dos contratos de serviços de natureza continuada condiciona-se à existência de previsão de recursos suficientes no orçamento e de compatibilidade das despesas com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Artigo 21 – O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea “a” da Lei federal nº 8.666/93, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.

Artigo 22 - A publicação resumida do contrato, do instrumento equivalente ou de seus aditamentos no Diário Oficial do Estado será providenciada até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, com a indicação da modalidade de licitação, do objeto e do valor total.

Artigo 23 - Os atos essenciais do Pregão serão documentados ou juntados no respectivo processo, compreendendo todos aqueles praticados nas fases preparatória e externa do certame, inclusive e especialmente a ata da sessão pública.

Artigo 24 – O Pregão é regido, no âmbito da ALESP, pela Lei federal nº 10.520/2002, por este Regulamento e, subsidiariamente, pelas disposições da Lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela Lei estadual nº 6.544/89, com as modificações posteriores, no que couberem, além dos Atos n.º 04/2000 e nº 11/2001, da Mesa da ALESP.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo 1º - As disposições supra não se aplicam aos pregões em fase externa de licitação, quando da publicação deste Regulamento.
ANEXO VIII
ATO Nº 11/2001

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de disciplinar atuação da Administração da Casa no que diz respeito à fiscalização das condições de segurança no trabalho de seus servidores e de empregados admitidos por empresas contratadas para a prestação de serviços, bem como aperfeiçoar o ambiente de trabalho de modo a propiciar melhor produtividade e redução da incidência de distúrbios de origem ocupacional, decide:

Artigo 1º  Passam a constar da cláusula das obrigações da contratada, em todos os contratos de serviços e obras que envolvam mão -de -obra recrutada pela empresa prestadora de serviços para esse fim, bem como dos instrumentos convocatórios para licitações visando à obtenção de serviços dessa natureza, os seguintes incisos: 

"inciso - cumprir todas as normas de segurança do trabalho exigidas na legislação vigente e que venha a ser estabelecida, fornecer treinamento no uso de equipamentos de proteção individual e coletiva e fiscalizar seu cumprimento durante todo o prazo de execução do contrato; 

inciso - arcar com todos os custos de implantação do que estabelece o inciso anterior, sem ônus de qualquer espécie para a contratante; 

inciso - fornecer, ao início dos serviços ou sempre que venha a ser solicitado pela Administração, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social averbada com os contratos de trabalho de todos os empregados envolvidos na obra ou serviço contratado." 

§ 1º Na hipótese de execução de serviços ou obras em locais com desnível superior a 2 (dois) metros de altura, ou da utilização de agentes químicos potencialmente prejudiciais à saúde de pessoas, ou, ainda, de uso de equipamentos com potencial risco a seus operadores ou terceiros, farão parte do instrumento de contrato: 

I - memorial descritivo e cronograma de execução; 

II - descrição dos materiais utilizados e dos equipamentos de proteção individual e coletiva. 

§ 2º Cópia da documentação descrita no parágrafo anterior será remetida ao Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Divisão Técnica de Saúde e Assistência ao Servidor do Departamento de Recursos Humanos, para acompanhamento da execução e providências de que trata este Ato. 

Artigo 2º  Nos contratos de que trata este Ato são responsáveis pela fiscalização integral do cumprimento dos termos contratuais o titular da unidade solicitante e, para os fins deste Ato, o Diretor do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho. 

Parágrafo único - Nos contratos para a realização de obras, fiscalizará o cumprimento do contrato também um membro do Grupo de Trabalho/Engenharia do Departamento de Serviços Gerais. 

Artigo 3º  Constatada a inobservância, pela empresa contratada para a execução de obras ou serviços, de qualquer das exigências relativas à segurança do trabalho que não seja prontamente corrigida, será a empresa notificada pela Secretaria Geral de Administração, e fixado prazo para seu cumprimento. 

§1º Em caso de risco grave ou iminente à saúde ou à vida, o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho poderá paralisar a tarefa que estiver sendo executada em desacordo com as normas aqui estabelecidas, procedendo a imediata comunicação escrita do fato ao Secretário Geral de Administração, sugerindo as medidas necessárias para sua correção. 

§2º Da análise da comunicação de que trata o §1º, poderá o Secretário Geral de Administração, se for o caso, determinar a interdição de máquinas ou local de trabalho ou, em se tratando de obra, o seu embargo, até que seja corrigida a situação pela contratada, sem prejuízo de aplicação à empresa das sanções contidas no Ato nº 04/2000, da Mesa, e na legislação vigente aplicável. 

§3º O eventual atraso no cronograma da obra ou serviço decorrente do tempo requerido para a correção dos problemas de que trata este artigo não isenta a contratada de lhe serem aplicadas as sanções por atraso no cumprimento de obrigação contratual. 

§4º Não procedendo a contratada à solução dos problemas apontados, e constatado pelo Secretário Geral de Administração que estão esgotadas todas as possibilidades de obrigar a empresa à sua correção, poderá ele solicitar o comparecimento de Agente de Fiscalização do Ministério do Trabalho ou, ainda, encaminhar representação àquele órgão, para os fins de sua Portaria Nº 3.214/1978. 

§5º Na hipótese do parágrafo anterior, o Secretário Geral de Administração determinará ao Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho que forneça laudo, lavrado por esse órgão técnico, sobre a irregularidade. 

Artigo 4º  A fiscalização exercida pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho dar -se -á rotineiramente ou mediante denúncia, de servidor ou da CIPA, nos termos de seu regulamento próprio. 

Artigo 5º  O Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho manterá atualizados dados referentes à conduta de empresas prestadoras de serviços a este Poder no que diz respeito às disposições deste Ato, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pela Secretaria Geral de Administração para subsidiar decisão de seu titular nos casos aqui previstos. 

Artigo 6º  O Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho manterá o Programa de Riscos Ambientais, para os fins, no que couber, da Lei Complementar Nº 791/1995, Lei Estadual Nº 9.505/1997, Lei Federal nº 10.083/98 e Norma Reguladora NR9, da Portaria Nº 3.214/1978, e fará inspeção periódica em todos os setores da Casa, com a finalidade de identificar eventuais condições geradoras de risco à saúde ou segurança das pessoas. 

§1º As inspeções periódicas, assim como as decorrentes de pedidos ou denúncias, e as recomendações para a adoção de medidas de controle serão objeto de relatório encaminhado ao Secretário Geral de Administração, para avaliação. 

§2º Cópia do relatório de que trata o parágrafo anterior poderá ser encaminhada à CIPA, para apreciação e demais medidas de sua alçada, nos termos de seu regulamento próprio. 

§3º Nos casos de denúncia ou pedido de inspeção, o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho procederá a verificação imediata e tomará a providência de que trata o §1º deste artigo. 

§4º Caso as medidas propostas pelo Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho impliquem despesas, a Administração adotá-las-á de acordo com a disponibilidade orçamentária deste Poder. 

Artigo 7º  Ficam acrescidas às atribuições do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho descritas no Ato nº 26/1996, da Mesa, as disposições deste Ato que lhe dizem respeito. 

Artigo 8º  A inobservância dos dispositivos deste Ato ensejará falta disciplinar de que tratam os artigos 253 e seguintes da Lei nº 10.261/68. 

Artigo 9º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO IX
TERMO DE COMPROMISSO



A empresa _________________(DEFINIR) por seu representante legal infra-firmado, participante do certame licitatório de que trata o Processo ALESP Digital nº 832/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016 da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, compromete-se a executar os serviços, objeto da licitação, através de profissionais habilitados e especializados, sejam sócios, prepostos, contratados de qualquer espécie, bem como obedecer regulamentos, normas legais, normas técnicas e ordens de serviço, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho, vigentes ou que venham a viger, durante o prazo de duração da relação contratual, enfatizando o atendimento da NR 18, Norma Regulamentadora 18, da Portaria 3.2 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 8 de junho de 1978 – conforme disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei nº 6.514, de 12 de dezembro de 1977 - para as Indústrias da Construção e/ou aquelas específicas do serviço objeto da licitação. Compromete-se, ainda, a fornecer aos trabalhadores Equipamentos de Proteção Individual - EPIs – conforme a NR 6, Norma Regulamentadora n.º 6, da Portaria 3.2, do Ministério do Trabalho e Emprego de 8 de junho de 1978, fiscalizando seu uso, e ficando facultado à Contratante, através do Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho e Departamento de Serviços Gerais, a qualquer tempo, solicitar a substituição de profissional indicado que se negue ou insista em não usar os EPIs recomendados e/ou atender as normas de Segurança do Trabalho.

Da mesma forma, fica ciente a Contratada que o Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo fará, no primeiro dia de execução do objeto contratado, o registro e inspeção dos EPIs, verificando estado de conservação, adequação e Certificado de Aprovação (CA) bem como verificará o estado de conservação, instalações elétricas e funcionamento das máquinas e equipamentos de propriedade da Contratada, que serão usados durante a prestação do serviço sempre conforme as Normas Regulamentadoras e Normas Técnicas pertinentes, sem prejuízo de quaisquer outras inspeções durante toda a execução do objeto contratado, enquanto vigorar a contratação.

São Paulo, ____ de ___________ de ______ (DEFINIR). 

_____________________________

REPRESENTANTE LEGAL
(com carimbo da empresa ou em papel timbrado da mesma, com comprovação

de poderes para assinar através do ato constitutivo e, se for o caso, procuração)
ANEXO X

(Modelo Anexo às Instruções n° 01/2008, aprovadas pela Resolução nº 08/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo)

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):

OBJETO:

Advogado(s): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90, da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

LOCAL E DATA

CONTRATANTE: (nome, cargo e assinatura)

CONTRATADA: (nome, cargo e assinatura)

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.
(Modelo Anexo 1 conforme Aditamento nº 01/2014 à Instrução n° 01/2008, aprovado pela Resolução nº 07/2014 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo)

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

ANEXO XI

TERMO DE PREPOSIÇÃO



Eu, _____________________________________________________________________________________________________________, representante legal da empresa ______________________________________, NOMEIO como preposto para a realização da vistoria da licitação que tem por objeto a execução de serviços especializados de manutenção predial nas categorias inspeção e restabelecimento, intervenção, corretiva, preventiva e preditiva e de melhoria – áreas civil em geral, elétrica e utilidades – nas diversas dependências da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo (Edifício Sede e Anexos), compreendendo mão de obra e equipamentos necessários, sob o regime de empreitada por preço global (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2016  – Processo Digital nº 832/2015), o Sr. ___________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________________.



Declaro, ainda, que o preposto acima indicado reúne plenas condições técnicas para realizar a referida vistoria, para os fins da elaboração da Proposta Comercial a qual estaremos vinculados para a plena realização do objeto licitado, nos termos do Edital e Anexos.



São Paulo,

__________________________________________

Assinatura do(s) sócio(s) com poderes de gerência ou procurador
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